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EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 

 

 

O Município de CAMPO ALEGRE, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará PROCESSO 

SELETIVO, sob o regime administrativo especial (CONTRATO TEMPORÁRIO), destinado a 

formação de cadastro de reserva, ambos do Quadro de Pessoal do Município de Campo Alegre/SC, 

o qual se regerá de acordo com as disposições deste Edital e Legislação Municipal específica (Lei 

Complementar Municipal nº. 006/2002), tudo conforme os seguintes termos: 

 

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

 

DATA ATO 

05/09/2019 Publicação do Edital 

05/09/2019 até às 

23h59min do dia 

20/09/2019 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

05/09/2019 a 

23/09/2019 
Prazo para impressão do boleto e para pagamento da taxa de inscrição 

27/09/2019 Publicação da relação de inscritos 

30/09/2019 a 

01/10/2019 
Prazo para recurso (inscrições) 

02/10/2019 Homologação das Inscrições e publicação do local de provas e ensalamento 

06/10/2019 Data provável para realização das Provas Objetivas e Práticas 

07/10/2019 Publicação do gabarito provisório 

08/10/2019 a 

09/10/2019 
Prazo para recurso (gabarito) 

22/10/2019 
Publicação do julgamento dos recursos, do gabarito definitivo, das notas da 

prova objetiva, das provas práticas e da Classificação Provisória 

23/10/2019 a 

24/10/2019 
Prazo para recurso (classificação provisória) 

28/10/2019 Publicação do julgamento dos recursos 

28/10/2019 Homologação do resultado final 

 

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e 

de recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo e/ou da 

Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos 

meios de divulgação do certame. 

 

1.2. As publicações poderão ser realizadas após às 17 horas da data prevista, cabendo ao candidato 

a responsabilidade de acompanhar as publicações. 

 

1.3. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de 

inscritos, os gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações para provas e todos os 
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demais atos do Processo Seletivo, serão publicados no site oficial do Processo Seletivo na Internet: 

www.scconcursos.com.br. 

 

1.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, comunicados, 

mensagens eletrônicas (e-mails) e demais documentos divulgados e/ou enviados referentes ao 

presente Processo Seletivo. 

 

1.5. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme item 2.1 e legislação em vigor, deverão ser 

comprovados no ato da contratação, logo após a convocação. 

 

1.6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das 

instruções e das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao 

certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse 

transcrito e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 

 

  

2. DO CÓDIGO, DAS FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA SEMANAL, HABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL, VAGA E VENCIMENTO MENSAL 

 

2.1. Tabela contendo código, função, carga horária semanal, habilitação profissional exigida, vagas 

e vencimento mensal (Lei Complementar Municipal nº 006/2002, Estatuto dos Servidores 

Públicos): 

Código Função 
Carga Horária/ 

semanal 
Habilitação Profissional Vaga 

Vencimento 

(mensal) 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Avenca do Rio Negro e 

Capinzal 

40 horas/semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Bateias de Cima e 

Papanduvinha 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Corredeiras 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Ribeirão do Meio e Mato 

Bonito 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Rio Represo 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 
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32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Ximbuva/ Cãozinho/ 

Onça Parda 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Rodeio Grande e Rodeio 

de Santa Cruz 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Cubatão e Tijucume 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Campinas e Bateias do 

Meio 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Bateias de Baixo/ 

Queimados/ Avenca 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Santana 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

São Miguel 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Bateias de Baixo/ 

Papanduvinha/ Pirizal 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Bateias de Baixo/Cerro 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade de 

Saltinho/ Lavrinha e 

Mutirão (Bateias de Baixo) 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade 

Cascatas/Santo Antônio 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Distrito de 

Fragosos 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 

4 

 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade  

Belo Horizonte 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade 

Cascatas  

(Vila Cedro) 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

32 

AGENTE 

COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - Localidade  

Cascatas (Conj. 

Habitacional Bela Vista) 

40 horas/ semanais 

Ensino médio completo e residir no 

local de atuação por pelo menos 30 

(trinta) dias desde a publicação 

deste Edital. 

*CR R$ 1.362,10 

29 

AGENTE 

OPERACIONAL I -

Auxiliar Operacional  

40 horas/ semanais 
Ensino Fundamental Completo  

 
*CR 

R$954,95  

+ complemento 

para atingir o 

salário mínimo, 

se necessário. 

24 

AGENTE 

OPERACIONAL II -  

Vigia 

40 horas/ semanais Alfabetizado *CR R$ 1.145,95 

24 

AGENTE 

OPERACIONAL III - 

Agente de Manutenção  

40 horas/ semanais 
Ensino fundamental completo e 

aprovação em prova prática. 
*CR 

R$ 1.317,83  

 

24 

AGENTE 

OPERACIONAL III - 

 Operador de Máquinas e 

Equipamentos 

40 horas/ semanais 

Ensino fundamental completo. 

Possuir habilitação CNH Categoria 

“C” ou superior, e aprovação em 

prova prática. 

*CR 
R$ 1.317,83  

 

24 

AGENTE 

OPERACIONAL III -  

 Operador de Veículos 

Pesados 

40 horas/ semanais 

Ensino fundamental completo. 

Possuir habilitação CNH Categoria 

“E”, e aprovação em prova 

prática. 

*CR 
R$ 1.317,83  

 

34 
AGENTE 

OPERACIONAL IV  
40 horas/ semanais Ensino Médio completo (2º grau) *CR R$ 1.515,52 

37 

AGENTE 

OPERACIONAL V –  

 Pedreiro/ Carpinteiro 

40 horas/ semanais 
Ensino Fundamental Completo e 

aprovação em prova prática. 
*CR R$ 1.423,44 

25 
MOTORISTA - Motorista 

da Saúde 
40 horas/ semanais 

4ª série do 1º grau e possuir 

Carteira Nacional de Habilitação - 

Categoria "D" ou “E”. Aprovação 

em prova prática. 

*CR R$ 1.317,83 

25 
MOTORISTA - Motorista 

de Veículos Leves 
40 horas/ semanais 

4ª série do 1º grau e possuir 

Carteira Nacional de Habilitação - 

Categoria "D" ou “E”. Aprovação 

em prova prática. 

*CR R$ 1.317,83 

20 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO II  
40 horas/ semanais 

Nível Médio (2º grau). 

Conhecimentos básicos em 

informática. 

*CR R$ 1.515,52 

31 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO III 
40 horas/ semanais 

Superior em Administração, 

Ciências Contábeis, Direito, 

Economia ou outra formação 

superior com pós-graduação em 

administração pública e 

conhecimentos em informática. 

*CR R$ 2.561,29 
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86 ARQUITETO 40 horas/ semanais 
Superior Arquitetura e 

Urbanismo e Registro no 

Conselho Regional da área. 
 

*CR R$ 3.940,50 

04 CONTADOR 40 horas/ semanais 

Curso Superior de Ciências 

Contábeis. Registro no 

Conselho Regional da área. 

*CR R$ 3.940,50 

02 ASSISTENTE SOCIAL 30 horas/ semanais 

Curso Superior de Serviço Social. 

Registro no Conselho 

Regional da área.. 

*CR R$ 3.940,50 

10 MÉDICO I (20 horas) 20 horas/ semanais 

Curso Superior de Medicina. 

Registro no Conselho Regional de 

Medicina. 

 

*CR 

R$ 3.940,50 

acrescido de: 

50% 

Gratificação 

Especial Médica  

11 MÉDICO II (40 horas) 40 horas/ semanais 

Curso Superior de Medicina. 

Registro no Conselho Regional de 

Medicina. 

*CR 

R$7.881,00 

acrescido de: 

50% 

gratificação 

especial médica;  

Até 100% 

Gratificação 

ESF conforme 

localidade  

30 
MÉDICO III - 

Ginecologista/Obstetra 
10 horas/ semanais 

Curso Superior de Medicina, com 

especialização em Ginecologia e 

Obstetrícia. 

Registro no Conselho Regional de 

Medicina. 

*CR 

R$ 1.970,25 

acrescido 

de:50% 

gratificação 

especial médica  

 

30 MÉDICO III - Pediatra 10 horas/ semanais 

Curso Superior de Medicina, com 

especialização em Pediatria. 

Registro no Conselho Regional de 

Medicina. 

*CR 

R$ 1.970,25 

acrescido 

de:50% 

gratificação 

especial médica  

 

05 ENFERMEIRO 40 horas/ semanais 
Curso Superior de Enfermagem. 

Registro no Conselho Regional da 

área. 

*CR R$ 3.940,50 

06 ENGENHEIRO CIVIL 40 horas/ semanais 
Curso Superior de Engenharia 

Civil. Registro no Conselho 

Regional da área. 

*CR R$ 3.940,50 

06 
ENGENHEIRO 

AGRÔNOMO 
40 horas/ semanais 

Curso Superior em Engenharia 

Agrônoma. Registro no Conselho 

Regional da área 

*CR R$ 3.940,50 

07 FARMACÊUTICO 40 horas/ semanais 
Curso de Nível Superior de 

Farmácia. Registro no Conselho 

Regional da área. 

*CR R$ 3.940,50 

19 

FISCAL DE OBRAS, 

POSTURAS E MEIO 

AMBIENTE 

40 horas/ semanais 

Curso Técnico em Contabilidade ou 

Nível Superior em: Administração, 

Ciências Contábeis, Direito, 

Economia, Engenharia Florestal, 

Engenharia Ambiental ou na Área 

de Administração Pública; Possuir 

CNH categoria B. 

*CR R$ 1.970,21 
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19 FISCAL DE TRIBUTOS 40 horas/ semanais 

Curso Técnico de Contabilidade ou 

Nível Superior em: Administração, 

Ciências Contábeis, Direito, 

Economia, Engenharia Florestal, 

Engenharia Ambiental ou na área 

de Administração Pública; Possuir 

CNH categoria B. 

*CR R$ 1.970,21 

19 

FISCAL DE 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

40 horas/ semanais 

Curso Técnico de Contabilidade ou 

Nível Superior em: Administração, 

Ciências Contábeis, Direito, 

Economia, Engenharia Florestal, 

Engenharia Ambiental ou na área 

de Administração Pública; Possuir 

CNH categoria B. 

*CR R$ 1.970,21 

08 FISIOTERAPEUTA 30 horas/ semanais 
Curso Superior de Fisioterapia. 

Registro no Conselho Regional da 

área. 

*CR R$ 3.940,50 

09 FONOAUDIÓLOGO 30 horas/ semanais 
Curso Superior de Fonoaudiologia. 

Registro no Conselho Regional da 

área. 

*CR R$ 3.940,50 

13 NUTRICIONISTA 30 horas/ semanais 
Curso Superior de Nutrição. 

Registro no Conselho Regional da 

área. 

*CR R$ 3.940,50 

14 
ODONTÓLOGO I (20 

horas) 
20 horas/ semanais 

Curso Superior de Odontologia. 

Registro no Conselho Regional da 

área. 

*CR R$ 3.940,50 

15 
ODONTÓLOGO II (40 

horas) 
40 horas/ semanais 

Curso Superior de Odontologia. 

Registro no Conselho Regional da 

área. 

*CR R$ 7.881,00 

16 PSICÓLOGO 40 horas/ semanais 
Curso Superior de Psicologia. 

Registro no Conselho Regional da 

área. 

*CR R$ 3.940,50 

17 
TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 
30 horas/ semanais 

Curso Superior de Terapia 

Ocupacional. Registro no Conselho 

Regional da área. 

*CR R$ 3.940,50 

18 

TÉCNICO DE NÍVEL 

MÉDIO - TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

40 horas/ semanais 
Curso de Nível Médio e Curso 

Técnico de Enfermagem. Registro 

no Conselho Regional da área. 

*CR R$ 1.970,21 

22 

INSTRUTOR DE 

MÚSICA 

– Teclado 

Até 40 horas 

Curso de Nível Médio (2º grau) e 

comprovação de curso de formação 

de instrumento específico e/ou 

curso profissionalizante na área de 

atuação. 

*CR R$ 1.515,52 

22 

INSTRUTOR DE 

MÚSICA 

– Violão 

Até 40 horas 

Curso de Nível Médio (2º grau) e 

comprovação de curso de formação 

de instrumento específico e/ou 

curso profissionalizante na área de 

atuação. 

*CR R$ 1.515,52 

22 

INSTRUTOR DE 

MÚSICA  

– Bateria 

Até 40 horas 

Curso de Nível Médio (2º grau) e 

comprovação de curso de formação 

de instrumento específico e/ou 

curso profissionalizante na área de 

atuação. 

*CR R$ 1.515,52 
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36 
INSTRUTOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
40 horas/ semanais 

Formação Superior em Educação 

Física (bacharelado) e Registro no 

Conselho Regional da área. 

*CR R$2.561,29 

35 
INSTRUTOR DE 

INFORMÁTICA 
40 horas/ semanais 

Técnico de Nível Médio em 

Informática ou Processamento de 

Dados 

*CR R$ 1.970,21 

43 
ENGENHEIRO 

SANITARISTA 
40 horas/ semanais 

Curso Superior de Engenheiro 

Sanitarista, com Registro no 

Conselho Regional competente na 

área e registro no CRQ - Conselho 

Regional de Química. 

*CR 3.940,50 

* CADASTRO DE RESERVA 

 

2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços e contatos 

atualizados no Serviço de Pessoal deste Município durante todo o período de validade do Processo 

Seletivo sob pena de perda da classificação. 

 

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 

 

2.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 

www.scconcursos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais 

relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do 

mesmo até sua homologação final. 

 

2.5. Para a designação, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os 

requisitos e apresentar os documentos a seguir: 

2.5.1. Requisitos: 

I - o gozo dos direitos políticos; 

II - a quitação com as obrigações militares, para os homens; 

III - a quitação com as obrigações eleitorais; 

IV - a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

V - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

VI - aptidão física e mental. 

2.5.2. Documentos: 

2.5.2.1. - Comprovação da Nacionalidade, conforme o disposto no art. 3º da Lei Complementar 

Municipal nº 006/2002; 

2.5.2.2 - Ter aptidão física, mental e psicológica, demonstrada por atestado médico e dos 

demais documentos de que trata este Edital, os quais são de responsabilidade do candidato; 

2.5.2.3 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital; 

2.5.2.4 - Carteira de Identidade; 

2.5.2.5 - Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

2.5.2.6 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

2.5.2.7 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino); 

2.5.2.8 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

2.5.2.9 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 

2.5.2.10. - Certidão de nascimento; 

2.5.2.11. - Certidão de casamento ou união estável; 

2.5.2.12. - PIS/PASEP (frente e verso);  

2.5.2.13. - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda; 

2.5.2.14. - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos 

em Lei; 

2.5.2.15. - Cópia da Carteira de Trabalho; 

http://www.scconcursos.com.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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2.5.2.16. - Comprovante de endereço; 

2.5.2.17.-Cópia do Registro no Conselho de Classe, quando for o caso; 

2.5.2.16. - Demais documento que o município vier a exigir. 

 

2.6 A designação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação 

vigente na instituição na data da contratação.  

 

2.7. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis 

à designação da função pública será exigida unicamente quando da contratação. A não 

apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 

Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 A participação neste Processo Seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no 

prazo e condições estabelecidas neste edital. 

 

3.2. A inscrição será efetuada exclusivamente via internet, sendo que o candidato deverá acessar o 

site www.scconcursos.com.br, onde terá acesso ao Edital e seus anexos, à ficha de inscrição e aos 

procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 

3.2.1. Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.scconcursos.com.br em “Concursos e seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar o 

município de Campo Alegre Edital 01/2019; 

3.2.2. Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame 

e certificando-se de que preenche todas as condições exigidas. 

3.2.3. Cadastrar-se, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde bem essa 

senha pois será útil em todos os acessos futuros) 

3.2.4. Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela 

internet, imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

3.2.5. Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, até o 

dia do vencimento estabelecido no boleto. 

3.2.6. Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 

3.2.7. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números 

de telefones informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado 

final do Processo Seletivo, deverá ser atualizada no cadastro online do candidato, através da sua 

área restrita, e deverá ser comunicado a empresa SC Treinamentos por correspondência 

eletrônica (e-mail) enviada para: contato@scconcursos.com.br. Após a data de publicação do 

resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura de Campo 

Alegre. 

3.2.8. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou 

condicional ou, ainda, fora do prazo estabelecido. 

 

3.3. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição, imprimir e pagar o 

boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto. 

3.3.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

3.3.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  

http://www.scconcursos.com.br/
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3.3.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 

exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital, acompanhando as 

publicações e suas possíveis alterações.  

3.3.4. A inscrição só será aceita quando o banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o 

respectivo pagamento. 

3.3.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem 

provisão de fundos. 

3.3.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição, não poderá, sob qualquer pretexto, 

pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da 

inscrição somente será restituído em caso de anulação do Processo Seletivo. 3.3.7. A empresa 

SC Treinamentos e a Prefeitura Municipal não se responsabilizaram por boletos clonados por 

estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo candidato. 

3.3.8. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo 

endereço, na área restrita do candidato. 

 

3.4. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos 

inscritos para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 

processada, o candidato poderá impetrar pedido de recurso, conforme prazo determinado neste 

Edital.  

 

3.5. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital 

bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, 

que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das 

quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.5.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos 

seus dados de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido 

e classificação no presente Processo Seletivo. 

3.5.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-

mail contato@scconcursos.com.br, ou do telefone (47) 3380-3903 no horário compreendido 

das 13he30min às 17h. 

 

3.6. O Município de Campo Alegre e a Empresa Executora deste Processo Seletivo “SCHEILA 

APARECIDA WEISS ME (SC TREINAMENTOS), CNPJ sob nº 26.068.753/0001-22” não se 

responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem 

técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que 

impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital. 

 

3.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 

candidato e, se falsas, incompletas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a 

anulação de todos os atos dela decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o 

fato seja constatado posteriormente. 

3.7.1. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou 

documento falso ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções 

judiciais cabíveis. 

3.7.2. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, 

a qualquer tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado 

posteriormente. 

mailto:contato@scconcursos.com.br
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3.7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a 

grafia do seu nome, condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos 

termos do presente Edital. 

3.7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio 

candidato deve entrar na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as 

devidas alterações. 

 

3.8. Os candidatos poderão inscrever-se somente em uma função. 

3.8.1. Para o candidato que efetivar mais de uma inscrição, será considerada válida somente a 

última inscrição efetivada, desde que devidamente paga. 

3.8.2. No caso de dupla inscrição não será admitida a utilização do pagamento da primeira para a 

segunda, devendo o candidato realizar a inscrição completa (inscrição + pagamento) para o cargo 

que pretende concorrer. 

 

3.9. O candidato que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo 

adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte 

ampliada e etc.) para a realização das provas deverá solicitá-lo encaminhando requerimento 

preenchido (Anexo II), via postal por SEDEX com AR, até o último dia de inscrição, indicando 

claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).  

3.9.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações: 

 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala 2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

Requerimento de condições especiais para realização de prova 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 

Cargo:_______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

3.9.2. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 

obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. No caso de uso de equipamentos especiais, 

estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou 

coordenador local da empresa SC Treinamentos. 

3.9.2.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o 

tratamento diferenciado para realização de provas. 

3.9.3. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 

deverá solicitar por escrito conforme o item 3.9, durante o período da inscrição, e levar 

acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 

3.9.3.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde 

o horário de início das provas. 

3.9.3.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação, portanto deve-se chegar ao 

local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos. 

 

 

4. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, 

desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com as suas deficiências e a elas 

serão reservadas um percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
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função, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, do Decreto Federal 3.298/99, 

do art. 18, da Lei Complementar Municipal nº 006/2002 e ainda o art. 12 da Lei Complementar 

Municipal nº 088/2012. 

4.1.1. Para as Funções deste edital que não possuem vagas previamente reservadas às Pessoas 

com Necessidades Especiais, a aplicação do percentual de 10% não resulta a oferta imediata de 

vagas, neste caso, o primeiro candidato com deficiência classificado no cargo será nomeado 

para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo que concorreu, enquanto os 

demais serão nomeados a cada intervalo de 10 (dez) vagas providas. 

 

4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher a função que concorre e marcar a 

opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX com AR, 

até o último dia de inscrições o original ou cópia autenticada em cartório do laudo médico atestando 

a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da necessidade especial e a 

caracterização das anomalias impeditivas ao exercício regular dos cargos emitido nos últimos 12 

meses. 

4.2.1. No exterior do envelope deverão constar as seguintes informações: 

 

Destinatário: SC Treinamentos 

Rua Benjamin Constant 823, Loja 2 Sala2, Bairro Imigrantes. Timbó – SC 

CEP 89120-000 

Documentação para concorrer às vagas reservadas para pessoas com necessidades especiais 

Remetente/Nome: ______________________________________ 

Município e nº do Edital: _____________________________ 

Cargo: _______________________________________ 

Nº de Inscrição: __________________________ 

 

4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico até o prazo determinado, não será considerado 

como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 

seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.  

 

4.4. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 

mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na 

legislação própria. 

 

4.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e 

complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental a qual terá a decisão terminativa 

sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência, capacitante 

(aptidão) ou incapacitante (inaptidão) para o exercício da função. 

 

4.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 

demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

 

4.7. O candidato portador de necessidades especiais concorrerá a todas as vagas oferecidas no cargo 

escolhido, utilizando-se da vaga reservada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser 

nomeado através de sua classificação na lista geral. 
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4.8. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos da Lei 13.146 de 6 de julho de 2015, aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 

em igualdade de condições com as demais pessoas e que se enquadre nas categorias descritas no 

Decreto 3298 de 20 de dezembro de 1999. 

 

4.9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de aposentadoria. 

 

4.10. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem 

aprovados serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Campo 

Alegre, para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Município e se 

a deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo. 

 

4.11. Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos candidatos 

com deficiência que: 

4.11.1. Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames 

solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

4.11.2. Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela 

Perícia Médica Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

4.12.3. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato 

da inscrição, não declarar essa condição. 

 

 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

5.1. O valor da taxa de inscrições será de: 

 R$ 50,00 (cinquenta reais) para as funções de Nível Superior; 

 R$ 30,00 (trinta reais) para as funções de Nível Médio ou Técnico; 

 R$ 20,00 (vinte reais) para as funções de Nível Fundamental. 

 
 

6. DASETAPASDO PROCESSO SELETIVO 

 

6.1. Este Processo Seletivo constará de duas etapas: 

6.1.1. Primeira etapa de caráter eliminatório e classificatório: Prova Objetiva para todas as 

funções; 

6.1.2. Segunda etapa constando de Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório, para 

as funções de Agente Operacional III (Agente de Manutenção; Operador de Máquinas e 

Equipamentos e Operador de Veículos Pesados); Agente Operacional V (Pedreiro/Carpinteiro) 

e Motorista (Motorista da Saúde e Motorista de Veículos Leves). 
 

 

7. DA PRIMEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA OBJETIVA 

 

7.1. PROVA OBJETIVA (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de 

caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar os conhecimentos indispensáveis ao exercício das 

atribuições das funções oferecidas pelo presente edital e versará sobre os conteúdos programáticos 

indicados no Anexo I, a ser aplicada para todos os candidatos. 
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7.1.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiver nota final igual ou superior a 5,0  

(cinco) pontos na Prova Objetiva. 

7.1.1.1. Especificamente para as funções de Agente Operacional III (Agente de 

Manutenção; Operador de Máquinas e Equipamentos e Operador de Veículos Pesados); 

Agente Operacional V (Pedreiro/Carpinteiro) e Motorista (Motorista da Saúde e 

Motorista de Veículos Leves) serão considerados aprovados neste Processo Seletivo os 

candidatos que atingirem nota igual ou superior a 50% (5,0 pontos) na nota da prova 

objetiva e terem nota igual ou superior a 50% (5,0 pontos) na Prova Prática. 

7.1.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista 

que cada questão valerá o disposto no item 7.3. 

 

7.2. A prova objetiva para todos os cargos será realizada na data provável de 06 de outubro 

de 2019, em locais e horários a serem divulgados juntamente com a publicação da relação de 

inscritos. 

7.2.1. A empresa SC Treinamentos, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início 

da prova objetiva ou transferir suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no 

site do Concurso Público na Internet, no site Oficial do Município de Porto Belo 

www.portobelo.sc.gov.br, por mensagens enviadas para o e-mail informado, ou por aviso fixado na 

entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da 

alteração seja de natureza imprevisível. 

7.2.3. O tempo total de realização das provas será de 3 (três) horas já compreendido o tempo 

necessário para preenchimento do cartão-resposta. 

 

7.3. A Prova Objetiva terá 30 questões, distribuídas da forma abaixo: 

PROVA OBJETIVA DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 

CADA QUESTÃO 

TOTAL POR 

TIPO DE PROVA 

Conhecimentos 

Básicos 

Língua Portuguesa 5 

0,29 4,35 
Matemática 5 

Conhecimentos Gerais e 

Atualidades 
5 

Conhecimentos 

Específicos 

Conhecimentos Técnicos 8 0,40 

5,65 Legislação Correlata e 

Informática Básica 
7 0,35 

 TOTAL 30 10,00 

* O tema de Informática Básica constará apenas das provas para os cargos de nível médio, técnico e superior. 

 

7.4. Normas para ingresso e prestação da Prova Objetiva 

7.4.1. O candidato deverá comparecer no local da prova portando, obrigatoriamente, 

documento de identidade e caneta esferográfica de tinta azul ou preta indelével e de 

material transparente. 

7.4.1.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, 

certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de 

trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); 
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7.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como 

documentos ilegíveis ou não identificáveis. 

7.4.1.3. Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o 

candidato deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial, expedido há, no máximo, (30) trinta dias. Neste caso será realizada a 

identificação especial através da coleta de impressão digital para posterior averiguação. 

7.4.1.4. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital 

impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 

7.4.1.5. Em face de eventual divergência a empresa SC Treinamentos poderá exigir a 

apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, com a 

devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

 

7.5. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do 

Processo Seletivo: 

7.5.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem 

como consultar livros ou apontamentos. 

7.5.2. É vedado ao candidato, durante a realização da provas, ausentar-se da sala sem a 

companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado 

e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação 

com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos,  tratar 

incorretamente ou agir com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, 

bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes. 

7.5.3. Não será permitido ao candidato realizar as provas portando arma(s) de qualquer espécie; 

óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como boné, chapéu, viseira, gorro ou similares; 

aparelhos eletrônicos (máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefone 

celular, relógio com calculadora, smartphones, tablets, ipods, pen drives, câmera fotográfica, 

aparelho para surdez, tocadores MP3 ou similares, gravadores, alarmes de qualquer espécie, 

fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e 

mensagens, dentre outros); dicionário; apostila; material didático; livros; manuais; impressos; 

anotações; bebidas com rótulos, dentre outros. Todos estes materiais e/ou equipamentos 

deverão ser entregues voluntariamente, no momento do ingresso na sala de prova, ao fiscal de 

sala, que os orientará sobre o correto acondicionamento de seus pertences na sala de provas. 

7.5.4. A simples posse, mesmo que desligado de aparelhos eletrônicos, ou de qualquer 

material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, 

configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do Processo Seletivo, 

sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

7.5.5. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas.  

7.5.6. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da 

prova, será desclassificado do Processo Seletivo. 

 

7.6. A empresa SC Treinamentos, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do 

Processo Seletivo poderá solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não 

substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista 
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pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer 

momento a sua identificação datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

 

7.7. A empresa SC Treinamentos e o Município de Campo Alegre não assumem qualquer 

responsabilidade por acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, 

objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer 

outro bem trazido pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a 

sofrer. 

 

7.8. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de 

transporte e ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova 

venha a ser transferida por qualquer motivo. 

 

7.9. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 

da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

 

7.10. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, a empresa SC 

Treinamentos poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original 

de pagamento da taxa de inscrição 

7.10.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 

analisada pela empresa SC Treinamentos e a Comissão Especial para Supervisionar e 

Acompanhar a Realização do Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, 

com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 

7.10.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada 

sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

 

7.11. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, após o horário de início da prova nem a 

realização de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos. 

 

7.12. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 

respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos. 

 

7.13. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para 

o cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de 

questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 

7.13.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as 

técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, 

EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA. 

7.13.2. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de 

sala; 

7.13.3. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, 

nem atribuídos pontos às questões não assinaladas ou marcadas com mais de uma alternativa, 

emendadas ou rasuradas, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das 
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estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão 

resposta; 

7.13.4. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-

RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido 

com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 

preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 

eliminação do candidato do certame. 

7.13.5. Serão considerados sem efeito, os cartões-resposta entregues sem a assinatura do 

candidato.  

 

7.14. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta devidamente 

preenchido e assinado. 

7.14.1. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local 

sob pena de desclassificação. O candidato que concluiu a prova não poderá comunicar-se 

com os candidatos que ainda não a efetuaram, ficando proibido inclusive de permanecer 

no pátio da entidade, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

7.14.2. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são 

destinados ao uso dos candidatos em prova, o candidato que precisar utilizar o banheiro 

deve, antes de entregar o cartão resposta e sair de sala com seus pertences, solicita ao 

fiscal o acompanhamento até os sanitários. 

 

7.15. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os 

quais assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos 

cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo. 

7.15.2. Os envelopes contendo os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, ao 

representante da comissão executora do Processo Seletivo. 

 

7.16. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 

corretamente por todos os candidatos. 

 

7.17. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta 

no gabarito provisório, a resposta será corrigida no gabarito final. 

 

7.18. Será atribuída nota 0,00 (zero) à resposta de questões objetivas: 

7.18.1. Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

7.18.2. Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

7.18.3. Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

7.18.4. Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

7.18.5. Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

 

7.19. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não 

sendo responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

 

7.20. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
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8. DA SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO: PROVA PRÁTICA 

 

8.1DA PROVA PRÁTICA 

 

8.1.1 A prova prática para as funções de Agente Operacional III (Agente de Manutenção; Operador 

de Máquinas e Equipamentos e Operador de Veículos Pesados); Agente Operacional V 

(Pedreiro/Carpinteiro) e Motorista (Motorista da Saúde e Motorista de Veículos Leves) será 

realizada no período oposto ao da realização da prova objetiva, conforme cronograma previsto no 

item 1  deste Edital, exceto se o número de candidatos Inscritos em cargos que exijam a Prova 

Prática supere o estimado para a sua realização no período oposto ao da aplicação da prova 

objetiva, ou ainda se as condições climáticas forem desfavoráveis a boa aplicação das tarefas, 

esta será transferida, sendo efetuada a nova convocação e divulgação pelos meios previstos 

neste edital, por conseguinte, os demais prazos inerentes à conclusão do certame serão 

alterados.  

8.1.1.1. Caso a prova prática não seja realizada no mesmo dia da prova objetiva pelas 

razões acima expostas, essa será aplicada apenas aos candidatos aprovados na prova 

objetiva. 
 

8.1.2 Os candidatos para as funções de Agente Operacional III (Operador de Máquinas e 

Equipamentos e Operador de Veículos Pesados); e Motorista (Motorista da Saúde e Motorista de 

Veículos Leves) ao realizarem a prova prática devem apresentar a Carteira Nacional de Habilitação 

- CNH, na categoria exigida na habilitação ao cargo, dentro de seu prazo de validade, conforme Lei 

9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito. A não apresentação deste documento (CNH) causa o 

impedimento de realização da prova prática e consequente eliminação do candidato. 

 

8.2. Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após o horário 

estipulado no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação (com foto) 

sob qualquer alegação. 

8.2.1. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas 

práticas e o local de movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o 

local de realização da prova. 

8.2.2. Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma 

haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.  

8.2.3. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova 

prática como justificativa de sua ausência ou atraso. 

8.2.4. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na 

convocação para realização da prova prática. 

8.2.5. Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser 

utilizados na prova prática serão fornecidos pelo Município, no estado em que se encontrarem. 

8.2.6. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, 

chegar atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão executora do Processo 

Seletivo antes de realizar seu teste. 

8.2.7. Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer 

outro equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza ou fumar. 

8.2.8. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que 

impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam 

a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir 

a prova e nem lhe conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 
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8.2.9. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem 

comunicar-se com os demais candidatos. 

8.2.10. Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou 

transferida a data, local e horário de sua realização. Os candidatos serão avisados por comunicado 

no sítio do Processo Seletivo www.scconcursos.com.br e do município www.campoalegre.sc.gov.br 

e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal do local anteriormente marcado para 

a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível. 

 

8.3. Da especificação da Prova Prática para as funções de MOTORISTA DA SAÚDE E 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES: 

8.3.1. O candidato deve operar o veículo de forma adequada, partindo do local em que se 

encontra sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 

avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, 

de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo deverá ser 

conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.  

8.3.2.  O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a 

ser determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será 

avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados 

durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 

rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, 

obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal), como também outras situações durante a 

realização do exame. 

8.3.3. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 

qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será 

considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo, inclusive se não conseguir ligar ou 

arrancar com o veículo em até três tentativas. 

8.3.4. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista deverão apresentar 

carteira de habilitação,no mínimo categoria descrita na habilitação mínima do cargo, a qual deverá 

ter sido obtida ou renovada até a data da realização da prova prática sem a qual não poderá realizar 

a prova.  

8.3.5. O candidato que deixar de apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria 

indicada será automaticamente eliminado.  

8.3.6. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletins 

de extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação, pois a prova poderá 

ser realizada em via pública. 

8.3.7. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca 

do veículo, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo 

válida a pontuação até o momento da interrupção.   

8.3.8. Para a prova prática do cargo de Motorista será utilizado um veículo do tipo Ônibus ou 

micro-ônibus, de propriedade da Prefeitura Municipal, no estado em que se encontrarem. No caso 

de comprovada necessidade poderá haver alteração do veículo.  

8.3.9. A obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á 

da seguinte forma:  

a)O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos e, no decorrer do trajeto, serão 

apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas 

avaliadas em cada categoria 

Faltas Graves 1,00 12 

Faltas Médias 0,50 12 

Faltas Leves 0,25 04 

http://www.scconcursos.com.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a 

seguinte descrição: 

 

Faltas Graves:  

-descontrolar-se no plano, no aclive ou declive.  

-entrar na via preferencial sem o devido cuidado.  

-utilizar a contramão de direção.  

-subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre.  

-deixar de observar a sinalização da via ou sinais de regulamentação.  

-deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção.  

-trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida.  

-deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na 

qual o veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia. 

-deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dela.  

-fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela.  

-deixar de usar o cinto de segurança. 

-executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre.  

 

Faltas Médias:  

-interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova.  

-usar buzina sem necessidade ou em local proibido.  

-desengrenar o veículo nos declives.  

-colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias. 

-avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga.  

-usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens.  

-frear bruscamente.  

-não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas.  

-engrenar as marchas de maneira incorreta.  

-não apresentar calma e serenidade na prática de direção.  

-não ligar sinal de alerta na parada para embarque e desembarque.  

-não acionar o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e 

desembarque. 

 

Faltas Leves:  

-não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo. 

-apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento.  

-interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel ou deixar de observar as 

informações do painel antes da partida do motor.  

-não usar roupas e/ou calçados adequados para a prática de direção. 

 

8.3.9. As faltas podem ser assinaladas cumulativamente, conforme a repetição dos erros pelo 

candidato. 

8.3.10. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 

veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo: veículo1, veículo2, veículo3). 

 

8.4. Da especificação da Prova Prática para as funções de OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS E OPERADOR DE VEÍCULOS PESADOS: 
8.4.1. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente 

pelo candidato, designados pela banca examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-
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se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da 

prova. 

8.4.2.A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro 

das normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 

equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o(a) mesmo(a), seu 

aproveitamento, técnica e produtividade. 

8.4.3. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 

qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será 

considerado desclassificado e eliminado do Processo Seletivo inclusive se não conseguir ligar, 

arrancar ou executar uma manobra em até três tentativas. 

8.4.4. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Operador deverão apresentar 

carteira de habilitação no mínimo categoria C, obtida ou renovada até a data da realização da prova 

prática sem a qual não poderá realizar a prova.  

8.4.5. O candidato que deixar de apresentar a Carteira Nacional de Habilitação na categoria 

indicada no item 2.1 será automaticamente eliminado.  

8.4.6. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletins 

de extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação, pois a prova poderá 

ser realizada em via pública. 

8.4.7. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca 

do veículo, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo 

válida a pontuação até o momento da interrupção.   

8.4.8. Para a prova prática será utilizado um equipamento do tipo Retroescavadeira para a 

função de Operador de Máquinas e Equipamentos e um equipamento do tipo Motoniveladora 

para a função de Operador de Veículos Pesados, de propriedade da Prefeitura Municipal, no 

estado em que se encontrarem. No caso de comprovada necessidade poderá haver alteração de 

equipamento. 

8.4.9. A obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á 

da seguinte forma:  
 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos e, no decorrer do trajeto, serão 

apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas 

avaliadas em cada categoria 

Faltas Graves 1,00 04 

Faltas Médias 0,50 07 

Faltas Leves 0,25 06 

 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a 

seguinte descrição: 

 

Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência 

-não liberou equipamentos de segurança dos comandos. 

-não utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. 

-não concluiu por completo a tarefa proposta. 

-não estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a 

máquina, ao estacionar após o término da tarefa. 

 

Faltas Médias: Habilidades do Operador 

-não executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada. 

-não executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
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-não respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como 

demonstração desnecessária de habilidade. 

-não controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha ou 

lâmina) 

-não respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina. 

-não desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa. 

-não apresentou calma e serenidade nas operações. 

 

Faltas Leves: Verificação do Equipamento 

-não usou roupas e calçados adequados  

-não usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança 

-não subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio 

-não fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos 

retrovisores.  

-não esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, 

luzes indicadoras, horímetro. 

-não conferiu nível de combustíveis, água e nível de óleo. 

 

8.4.10. As faltas podem ser assinaladas cumulativamente, conforme a repetição dos erros pelo 

candidato. 

8.4.11. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 

veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo: equipamento1, equipamento2, equipamento3). 

 

8.5. Da especificação da Prova Prática para as funções de AGENTE DE MANUTENÇÃO E 

PEDREIRO/CARPINTEIRO: 

8.5.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita 

pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, 

levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade 

do material. 

8.5.2. O uso de calçados e roupas adequados à realização da prova prática é de responsabilidade 

exclusiva do candidato. 

8.5.3. O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada 

falta cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados: 

 

I–Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) 

Roupas e Calçados adequados (-0,50) 

Usou Equipamentos proteção. (-0,50) 

 

II–Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

Soube trabalhar em equipe – quando for o caso (-0,50) 

Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) 

 

III–Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 

IV–Execução da tarefa proposta 

Identificou corretamente os equipamentos/ferramentas/peças (-1,00) 
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Possui conhecimento correto no uso e manuseio dos equipamentos/ferramentas/peças (-1,00) 

Possui agilidade e cuidado na execução da tarefa (-1,00) 

Executou a tarefa adequadamente/A instalação funcionou corretamente (-1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 

8.6.Para os demais cargos não haverá a segunda etapa neste Processo Seletivo, sendo a nota final 

correspondente apenas à da prova objetiva. 

 

8.9. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas práticas. 

 

 

9. DAS NOTAS, DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

9.1.A nota final para as funções de AGENTE OPERACIONAL III (AGENTE DE 

MANUTENÇÃO; OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E OPERADOR DE 

VEÍCULOS PESADOS); AGENTE OPERACIONAL V (PEDREIRO/CARPINTEIRO) E 

MOTORISTA (MOTORISTA DA SAÚDE E MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES) será: 
PO = 60% + PP = 40%, onde a fórmula final será PO x 0,6 + PP x 0,4. 

 

9.2. A nota final para as DEMAIS funções será: 

PO = 100%. 

 

Entenda-se: 

PO = Prova Objetiva 

PP = Prova Prática 

 

9.3. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  

9.3.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da 

inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

Para os demais casos, será: 

9.3.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Técnicos; 

9.3.3. Que obtiver melhor nota na prova de Legislação Correlata e Informática Básica; 

9.3.4. Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 

9.3.5. Que obtiver melhor nota na prova de Matemática; 

9.3.6. Que tiver maior idade; 

9.3.7. Que tiver maior número de filhos. 

 

9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate 

se dará por meio de sorteio público. 

 

9.5. A classificação dos candidatos será separada por HABILITADOS e NÃO HABILITADOS.  

9.5.1. Para contratação, primeiro será utilizada a lista dos HABILITADOS, esgotadas as 

opções, passa-se a chamar os candidatos da lista dos NÃO HABILITADOS. 

 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
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10.1.1. Da impugnação do presente Edital; 

10.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 

10.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova objetiva; 

10.1.4. Da nota da Prova Objetiva; 

10.1.5. Da nota da Prova Prática; 

10.1.6. Da classificação Provisória. 

 

10.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 

(dois)dias úteis, após a sua primeira publicação, mediante requerimento junto à Secretaria de 

Administração, no Município de Campo Alegre. 

 

10.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa SC 

TREINAMENTOS – www.scconcursos.com.brda seguinte maneira: 

10.3.1. Acessar a área do candidato no site www.scconcursos.com.br, e realizar login 

identificando-se. 

10.3.2. Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o edital de Processo Seletivo 

de Campo Alegre; 

10.3.3. Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre o botão e clique em "Solicitar 

Recurso". 

10.3.4. Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

10.3.5. No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e 

o número da questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica). 

10.3.6. Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso. 

10.3.7. Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um 

arquivo para um único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão 

aceitos arquivos do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

10.3.8 Clicar em “enviar”. 

 

10.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação 

lógica e consistente. 

10.4.1. No caso de recursos contra questões ou gabarito, deverá ser elaborado um recurso para 

cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do 

número da questão e conter cópia da bibliografia mencionada. Simples pedidos de revisão de 

questões não serão analisados. 
 

10.5. A banca examinadora da entidade executora do presente Processo Seletivo constitui-se em 

última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais. 

 

10.6.A empresa SC Treinamentos não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por 

motivo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo 

muito grande (aconselha-se enviar compactado). 

 

10.7. Recursos com teor ofensivo que desrespeite a banca examinadora serão preliminarmente 

indeferidos. 

 

10.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no 

site www.scconcursos.com.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

 

http://www.scconcursos.com.br/
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10.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, 

poderá haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, 

para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do 

candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou 

nas demais avaliações realizadas. 

 

10.10. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no 

site www.scconcuros.com.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

 

10.11. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera 

administrativa. 

 

 

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1.Este Processo Seletivo terá validade de 2 (dois) anos, a contar de sua homologação final 

podendo ser prorrogado uma vez por igual período. 

 

11.2. Os candidatos aprovados serão contratados, obedecendo-se rigorosamente a ordem de 

classificação obtida. 

 

11.3. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de 

designação imediata e automática, sendo que a designação é de competência do Prefeito Municipal, 

dentro da validade do Processo Seletivo, observada a ordem de classificação dos candidatos e das 

condições estabelecidas neste Edital.  

 

11.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e 

manter atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

 

11.5. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 

aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município. 

 

11.6. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Campo Alegre poderá solicitar 

documentos complementares aos candidatos.  

 

11.7. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, 

com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

 

11.8. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Processo Seletivo fica sujeito ao regime 

empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Campo Alegre e às normas regulamentadoras 

atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico 

admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o 

desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento.  

 

11.9. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções 

será desclassificado.  

 

11.10. O candidato aprovado será convocado por Edital e terá o prazo de 03 (três) dias para ingresso 

contados da data de publicação do ato de designação. Caso não ocorra, o candidato perderá 
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automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por 

ordem de classificação. 

 

11.12. O candidato que não desejar assumir de imediato poderá, mediante requerimento próprio, 

solicitar para passar para o final da lista dos aprovados, para concorrer, observada sempre a ordem 

de classificação e a validade do Processo Seletivo Municipal, a novo chamamento. 

 

11.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência 

perante a Prefeitura do Município de Campo Alegre, após o resultado final. 

 

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes 

de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no 

quadro de publicações oficiais do Município de Campo Alegre e nos sítios 

www.scconcursos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br. 

 

12.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 

em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 

acompanhando as publicações no site www.scconcursos.com.br. 

 

12.3 Este Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da empresa SCHEILA 

APARECIDA WEISS ME, nome fantasia SC TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ sob nº 

26.068.753/0001-22, com sede a Rua Benjamim Constant, nº 823 – SALA 02, Bairro Imigrantes, 

cidade Timbó/SC, representada por Scheila Aparecida Weiss, CPF nº 035.774.019-07, endereço 

eletrônico: www.scconcursos.com.br e e-mail: contato@scconcursos.com.br, telefone (47) 3380-

3903, sob a supervisão/acompanhamento da Comissão de Fiscalização e da Comissão Examinadora, 

do referido Processo Seletivo. 

 

12.4. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao 

resultado do Processo Seletivo e respostas de recursos. Informações que constam no edital não 

serão dadas via telefone, o candidato antes de inscrever-se deve ler atentamente o edital. 

 

12.5. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 

divulgados na forma descrita neste edital. 

 

12.6. O Município de Campo Alegre e a empresa SC Treinamentos não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este Processo 

Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos. 

 

12.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, sendo a Comissão 

Executora competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam 

os recursos interpostos pelos candidatos. 

 

12.8. Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação dos candidatos 

correrão por sua própria conta, eximindo-se a empresa SCHEILA APARECIDA WEISS – ME (SC 

http://www.scconcursos.com.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.scconcursos.com.br/
mailto:contato@scconcursos.com.br


 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 

26 

 

TREINAMENTOS) e o Município de Campo Alegre da responsabilidade por essas despesas e 

outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 

 

12.9. Fazem parte integrante deste edital os seguintes Anexos: 

- Anexo I - Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 

- Anexo II - Modelo de Requerimento Para Solicitação de Condições Especiais; 

- Anexo III - Atribuições das Funções Públicas. 

 

 

 

Campo Alegre/SC, 05 de setembro de 2019. 

 

 

 

RUBENS BLASZKOWSKI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

(EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019) 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 

 

1. CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS BÁSICOS: 

 

1.1. PARA AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, 

acentuação e pontuação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 

operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, 

ângulo e tempo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e sociais do 

Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo.  

 

 

1.2. PARA AS FUNÇÕESDE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores 

brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das 

origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O 

verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal 

e verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – 

Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e conotação. Figuras de linguagem: 

figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 

operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, 

ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente 

proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e 

Interpretação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; 

Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas, simplificação de 

expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e 

Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; 

Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, 

exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo 
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retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; 

Polinômios e equações polinomiais.  

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e 

sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 

turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, 

Cinema, Artes e Tecnologia. 

 

 

1.3. PARA AS FUNÇÕESDE NÍVEL SUPERIOR: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores 

brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das 

origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O 

verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal 

e verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – 

Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e conotação. Figuras de linguagem: 

figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de pensamento. 

 

MATEMÁTICA: 

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas 

operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, 

ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente 

proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e 

Interpretação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; 

Cálculos algébricos, produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas, simplificação de 

expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e 

Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabilidade; 

Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 2º grau, 

exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigonometria: no triângulo 

retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, circunferência e cônicas; 

Polinômios e equações polinomiais. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 

História e geografia do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Aspectos econômicos, políticos e 

sociais do mundo, do Brasil e de Santa Catarina. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 

turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, Cultura, 

Cinema, Artes e Tecnologia. 

 

 

2. CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR FUNÇÃO: 

 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO II 

Conhecimentos Técnicos: Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder 

vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder   regulamentar, poder 

de polícia. Atos Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, 

invalidação e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 

29 

 

Teoria dos motivos determinantes. Contratos Administrativos:   aspectos gerais e especiais, 

abrangendo a formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: 

controle administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial 

conforme Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Constituição Federal - 

Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181).  Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de 

Improbidade Administrativa. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes 

contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359-H.Lei Orgânica do Município.Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO III 

Conhecimentos Técnicos: Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder 

vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder   regulamentar, poder 

de polícia. Atos Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, 

invalidação e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  

Teoria dos motivos determinantes. Contratos Administrativos:   aspectos gerais e especiais, 

abrangendo a formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: 

controle administrativo, legislativo e judiciário da administração; Normas Constitucionais sobre 

Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal. Técnicas de redação oficial 

conforme Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Contabilidade Pública: 

Conceito, Campo de Atuação e Regimes Contábeis. Receita Pública: Conceito e Classificação. 

Receita Orçamentária. Receita Extra Orçamentária. Codificação.  Estágios. Restituição e Anulação 

de Receitas. Dívida Ativa. Despesa Pública: Conceito e Classificação. Despesa Orçamentária e 

Despesa Extra Orçamentária. Classificação Econômica.  Classificação Funcional-Programática. 

Codificação. Estágios. Restos a Pagar. Dívida Pública. Regime de Adiantamento. Créditos 

Adicionais. Escrituração das operações típicas das Entidades Públicas: do Sistema Orçamentário, 

Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Balanço Orçamentário. Balanço Financeiro. Balanço 

Patrimonial. Demonstração das Variações Patrimoniais. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Código 

Tributário Nacional. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de 

Improbidade Administrativa. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. 
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Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art.  37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes 

contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359-H.LeiOrgânica do Município. Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conhecimentos Técnicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. 

Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento 

materno. Vigilância epidemiológica.  Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, 

hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. 

Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde).  Higiene 

pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de 

mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. 

Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e 

nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as 

principais doenças Infecciosas e Parasitárias, DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de 

chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, 

leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 

tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de 

roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da 

família).  

Legislação Correlata: Constituição da República Federativa do Brasil. Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 

Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41. Constituição Federal, partes 

referentes à saúde (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. Lei nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Decreto nº 

7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 - 

Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 

organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Conhecimentos 

inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.Lei Orgânica do Município. 

 

AGENTE DE MANUTENÇÃO 

Conhecimentos Técnicos: Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no 

trabalho. Manutenção e reparos de veículos. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 

eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do de 

veículos. Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e 

procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, 

suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de 

ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. Primeiros Socorros. 

Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no 

serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 

externo e colegas de trabalho. EPI. Primeiros Socorros. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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Legislação Correlata: Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

- Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, 

Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41. Lei 

Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal nº 06/2002. 

 

 

AGENTE OPERACIONAL IV 

Conhecimentos Técnicos: Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no 

trabalho. Interpretação de desenhos básicos de redes de água e esgoto. Instalação, manutenção e 

reparos em tubulação de ferro cobre, PVC e cerâmicas. Instalação dos vários tipos de conexões, 

passagens e caixas de redes de água e esgoto. Conhecimento de ferramentas manuais, elétricas e 

outras usadas na profissão. Noções Básicas de metrologia. Ferramentas e Acessórios-Amarração e 

Movimentação de Cargas. Montagem e Desmontagem de Tubulação Industrial. Conceito de Tubo. 

Tabela de Espessura de Tubos. Água fria - sistemas e componentes. Economia de água. Hidrometria 

- processos de medidas hidráulicas. Instalações prediais. Prevenção de acidentes. Noções básicas de 

relações humanas no trabalho. Noções básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de 

Equipamentos de Proteção - EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Ética profissional. 

Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço público. 

Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 

de trabalho. 

Legislação Correlata: Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

- Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, 

Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41. Lei 

Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal nº 06/2002. 

 

ARQUITETO 

Conhecimentos Técnicos:Linguagem de projetos; Métodos e técnicas de Projeto de Arquitetura e 

de Desenho Urbano; Representação técnica de projetos arquitetônicos e urbanísticos; Programas de 

necessidades; Ergonomia; Acessibilidade;Sistemas estruturais: noções de comportamento e 

desempenho; Controle térmico, acústico e luminoso das edificações; Noções de design de 

interiores,ambientação e layout de escritórios; Sinalização comunicação e programação visual; 

Planejamento Territorial Urbano: Índices Urbanísticos; Parcelamento do solo; Desenho e 

Reestruturação Urbana; Impactos Ambientais Urbanos; Mobiliário Urbano; Urbanização de 

logradouros e paisagismo; Projeto de espaços abertos; Paisagismo; Noções dos projetos 

complementares: Instalações elétricas e hidro sanitárias; Especificação de serviços e materiais; 

Sistemas de segurança nas edificações;  Prevenção contra incêndio; Especificação de materiais e 

serviços e dimensionamento básico; Viabilidade técnico–financeira; Memoriais descritivos; 

Cadernos de encargos; Orçamento; Composição de custos; Técnicas de gerenciamento de atividades 

e recursos; Acompanhamento e  fiscalização,  controle  e  programação  de  obras;  Composição  

orçamento  e  custos,  projetos  quantitativos; programas e controles físico e financeiro de obras; 

Organização e construção de  canteiro de obras. Patrimônio Histórico Cultural e Ambiental; Áreas 

de interesse especial; Cartas Patrimoniais. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de 

Improbidade Administrativa. Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. Lei Federal nº 6.766, de 

19 de dezembro de 1979 e alterações. Lei Federal nº 10.257, de10 de julho de 2001e alterações.Lei 
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nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública. Plano Diretor do Município. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: 

Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.  

 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimentos Técnicos: Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço 

Social no Brasil. As influências europeia e norte-americana.  O movimento de reconceitualização 

do Serviço Social no Brasil e na América Latina. Construção do conhecimento na trajetória 

histórica da profissão. As questões teóricometodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais 

técnicos-operativos. A pesquisa social e sua relação com a prática do Serviço Social. Serviço Social 

e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. Planejamento e administração no 

Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática institucional. O processo 

de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade. Movimentos sociais. Terceiro Setor. 

Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. 

Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. Sistema Único 

de Assistência Social. Política Nacional do Idoso; Sistema único de Assistência Social - SUAS, 

Programas, serviços e metodologia do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, 

Programas, serviços e metodologia do centro de referência especializado de Assistência Social - 

CREAS. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei Federal Nº 

8.662/93 (regulamenta a profissão do Assistente Social).  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso). Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2.010. 

(Estatuto da Igualdade Racial). Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: 

Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.  

 

AUXILIAR OPERACIONAL 

Conhecimentos Técnicos: Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no 

trabalho. Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; Limpeza de 

pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, 

vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Uso e cuidado com materiais 

de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Limpeza de ruas e coleta de lixo; 

Produtos apropriados para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc; Limpeza 

interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, escolas, bem como de móveis e utensílios; 

Vigilância de patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de 

primeiros socorros. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio 

ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Equipamentos de 

Proteção Individual.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos 
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Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 

a 41. Lei Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal nº 06/2002. 

 

CONTADOR 

Conhecimentos Técnicos: Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder 

vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de 

polícia. Atos Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, 

invalidação e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  

Teoria dos motivos determinantes. Contratos Administrativos: aspectos gerais e especiais, 

abrangendo a formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: 

controle administrativo, legislativo e judiciário da administração; Normas Constitucionais sobre 

Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal. Técnicas de redação oficial 

conforme Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Contabilidade Pública: 

Conceito, Campo de Atuação e Regimes Contábeis. Receita Pública: Conceito e Classificação. 

Receita Orçamentária. Receita Extra Orçamentária. Codificação.  Estágios. Restituição e Anulação 

de Receitas. Dívida Ativa. Despesa Pública: Conceito e Classificação. Despesa Orçamentária e 

Despesa Extra Orçamentária. Classificação Econômica.  Classificação Funcional-Programática. 

Codificação. Estágios. Restos a Pagar. Dívida Pública.Regime de Adiantamento. Créditos 

Adicionais. Escrituração das operações típicas das Entidades Públicas: do Sistema Orçamentário, 

Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Balanço Orçamentário. Balanço Financeiro. Balanço 

Patrimonial. Demonstração das Variações Patrimoniais. Resoluções do Conselho Federal de 

Contabilidade. Auditoria: Noções gerais sobre auditoria: conceituação e objetivos. Auditoria 

interna, externa e fiscal: conceito, objetivos, forma de atuação, responsabilidades e atribuições. 

Procedimentos de auditoria. Normas de execução dos trabalhos de auditoria. Estudo e avaliação do 

sistema contábil e de controles internos. Aplicação dos procedimentos de auditoria. Documentação 

de auditoria. Continuidade normal dos negócios da entidade. Tipos de Parecer do auditor. Fraude e 

erro. Auditoria das contas de resultado: receitas, despesas e custos.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de 

Improbidade Administrativa. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art.  37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes 

contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359-H.Lei Orgânica do Município.Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

ENFERMEIRO 

Conhecimentos Técnicos: Atenção à saúde da mulher no ciclo reprodutivo. Planejamento e 

Assistência de enfermagem ao parto, pré parto, puerpério (Baixo e Alto Risco), urgências e 

emergências maternas. Planejamento e assistência de Enfermagem à Criança na Unidade Pediátrica 

e UTI Neonatal com distúrbio gastrintestinal, respiratório, geniturinário, hematológico, 

cardiovascular, endócrino, neurológico e metabólico. Atenção humanizada à mulher, criança e 

família. Aspectos básicos da assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de 

enfermagem ao paciente portador de doença crônico-degenerativa, causas da doença e métodos de 

tratamento. Assistência de enfermagem pré e pós-operatória com ações de enfermagem na 

realização de curativos.  Assistência de enfermagem ao indivíduo acometido de distúrbios 

cardiovasculares, renais e respiratórios, em situações de urgência/emergência e em Unidade de 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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Terapia Intensiva. Assistência de enfermagem nos distúrbios e/ou afecções imunológicas e de 

doenças infecto-parasitárias. Prevenção e controle da Infecção Hospitalar. Terapia medicamentosa. 

Intervenções de enfermagem no preparo, esterilização.  Atualidades relativas à profissão. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).Lei 

Orgânica do Município.Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet. 

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Conhecimentos Técnicos: Genética agronômica: Princípios básicos da genética. Morfologia 

vegetal: Estruturas internas e externas das partes constituintes dos vegetais relacionadas com suas 

funções na planta. Botânica agrícola: espécies vegetais de interesse agronômico. Filogenia das 

plantas, sua origem, formas de multiplicação e utilização. Fisiologia vegetal: Processos de nutrição, 

metabolismo, crescimento e desenvolvimento dos vegetais, fatores que afetam crescimento de 

plantas. Controle de plantas daninhas: Identificação das principais plantas daninhas que atacam 

lavouras comerciais e minimizar os prejuízos causados pelas mesmas. Fitopatologia: Fatores 

técnicos, ambientais, econômicos e socioculturais relacionados com a ocorrência de doenças em 

plantas, tipos de doenças e de controle. Entomologia: Bioecologia e danos causados pelos principais 

insetos de interesse agrícola do Brasil, Manejo Integrado de Pragas (MIP). Administração e 

economia rural: Princípios da Teoria Econômica, análise das relações econômicas que se 

estabelecem entre os agentes na busca de alternativas para o desenvolvimento do setor 

agropecuário. Topografia: Levantamentos topográficos, grandezas de medição e representação 

cartográfica. Irrigação e drenagem: Sistemática solo-água-planta-atmosfera.  Problemas de 

hidráulica agrícola ligados a irrigação e drenagem no sistema integrado, projetos de irrigação e 

drenagem. Climatologia: Elementos meteorológicos e climatológicos de importância agropecuária. 

Ecologia agrícola: Interação entre comunidades vegetais e fatores ecológicos e sua quantificação 

através de técnicas de avaliação. Agricultura: Características morfofisiológicas das plantas e os 

fatores de produção. Olericultura: projetos de desenvolvimento sustentável de sistemas de produção 

olerícola familiar e empresarial. Sementes: processos referentes à produção, beneficiamento, 

conservação e análise de sementes. Solos: Formação do solo, propriedades e processos químicos, 

físicos e biológicos do solo classificação e levantamentos de solos, correção da acidez e adubação, 

erosão do solo. Código de Ética Profissional.  Atualidades relativas à profissão.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Lei Federal N° 12.651/2012 (Código Florestal). Lei 

Federal N° 12.305/2010 (Política Nacional dos Resíduos Sólidos). Lei Federal N° 9985/2000 

(SNUC).  Lei Federal N° 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica).  Lei Federal N° 9433/1997 (Política 

Nacional Recursos Hídricos). Lei Federal N° 9.605/1998 (Crimes Ambientais). Lei Federal N° 

6938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente).  Lei Federal N° 6766/1979 (Parcelamento do 

Solo). Lei Estadual N°. 14.675/2009 (Código Estadual do Meio Ambiente). Lei 3320/2007 – 
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Código de Posturas de Campo Alegre. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: 

Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.  

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Conhecimentos Técnicos: Projetos de obras civis. Projetos de Topografia; Planialtimentria; 

Projetos Arquitetônicos; Execução e Projetos Estruturais (concreto, aço, madeira e rochas); 

Execução e Projetos de instalações hidrossanitárias e elétricas. Execução e projeto de Fundações e 

Contenções. Mecânica dos solos. Execução e Projeto de instalações especiais e Telefonia. 

Instalação de Elevadores. Execução e Projeto de Instalações de ventilação, exaustão e Ar 

condicionado. Execução e Projeto de instalações de Combate a Incêndio. Projetos de Estações de 

tratamento de água, estações de tratamento de esgoto, estações elevatórias de água e estações 

elevatórias de esgoto. Especificação normalizada de materiais e serviços. Propriedades dos 

materiais de construção civil. Programação de obras.  Orçamento e composição de custos unitários, 

parciais e totais: levantamentos quantitativos.  Planejamento e cronograma físico-financeiro: PERT-

CPM. Gerenciamento de obras. Construção.  Procedimentos normalizados de: organização do 

canteiro de obras; execução de fundações (fundações rasas e fundações profundas). Vedações: 

Alvenarias e sistemas de vedações industrializados, vedações pré-moldadas; estruturas de concreto, 

aço e madeira; coberturas e impermeabilização; esquadrias; pisos e revestimentos; pinturas, 

instalações (água, esgoto, eletricidade; telefonia; instalações especiais); fiscalização de obras; 

acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.); controle de materiais 

(cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.); 

controle de execução de obras e serviços terceirizados. Hidráulica e Hidrologia; Irrigação e 

drenagem, barragens, canais. Solos e obras de terra (barragens, estradas, aterros etc.). Saneamento 

básico e saneamento ambiental (disposição de resíduos, aterros sanitários etc.). Obras de 

Infraestrutura urbana e rural. Estradas e pavimentação rígida e flexível. Terraplenagem. Legislação 

e Engenharia legal. Legislação Ambiental. Licitações e contratos. Legislação especifica para obras 

de engenharia civil. Vistoria e elaboração de pareceres. Princípios de planejamento e de orçamento 

público. Elaboração de orçamentos. Normas Regulamentadoras de Saúde e segurança no trabalho. 

Noções de geoprocessamento. Engenharia de Avaliação: Noções da normalização de Avaliação de 

imóveis urbanos. Normas de desenho técnico; desenho auxiliado por computador - AutoCAD. 

Procedimentos de construção civil de acordo com as normas da ABNT. Normalização de serviços.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Lei Federal nº 10.257, de10 de julho de 2001e 

alterações.Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. Plano Diretor do Município. Lei Orgânica do Município. Noções de 

Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.  

 

ENGENHEIRO SANITARISTA 

Conhecimentos Técnicos: Código de Obras e Posturas do Município. Decreto nº 9.013, de 29 de 

março de 2017 que Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 

de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 

animal.  Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 que configura infrações à legislação sanitária federal, 

estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998 que 

altera dispositivos do Capítulo III do Título VIII do Código Penal, incluindo na classificação dos 

delitos considerados hediondos crimes contra a saúde pública, e dá outras providências. Portaria nº 

1.428/MS, de 26 de novembro de 1993 que aprova o regulamento técnico para inspeção sanitária de 

alimento; diretrizes para o estabelecimento de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

 

36 

 

na Área de Alimentos; e regulamento técnico para o estabelecimento de padrão de identidade e 

qualidade para serviços e produtos na área de alimentos. Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 

1997 que estabelece os requisitos gerais sobre as condições higiênico-sanitárias e de Boas Práticas 

de Fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de alimentos. Resolução RDC nº 

275, de 21 de outubro de 2002 que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos 

Operacionais Padronizados aplicados aos Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de 

Alimentos e a Lista de Verificação das Boas Práticas de Fabricação em Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 que 

dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos 

Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 

a 41. Da tributação e Orçamento – Art. 145 a 162.Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. 

Código Penal. Dos Crimes contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359-H.Lei 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.Lei Orgânica do Município.Noções 

de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet.  

 

FARMACÊUTICO 

Conhecimentos Técnicos: Código de ética profissional. Dispensação ou manipulação de fórmulas 

magistrais e farmacopéicas. Farmacocinética. Farmacodinâmica. Agonistas e antagonistas 

adrenérgicos. Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, sedativos e ansiolíticos.  

Drogas anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgésicos e 

antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; 

antihipertensivos, antiarrítmicos. Drogas que atuam no sistema gastrointestinal: fármacos que 

controlam a acidez gástrica. Drogas antiparasitárias: escabicida e parasiticida. Drogas 

antimicrobianas: penicilinas, cefalosporinas, cloranfenicol, eritromicina, aminoglicosideos. 

Interações farmacológicas: interação medicamento Estrutura física e organizacional da farmácia 

popular; Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar; Seleção 

de medicamentos, Sistema de Distribuição de Medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; 

Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares; Farmacovigilância Hospitalar; 

Farmacoepidemiologia; Farmacoeconomia; Terapia Antineoplásica (quimioterapia); Nutrição 

Parenteral; Estudos de utilização de medicamentos; Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica; 

Cálculos em Farmácia Hospitalar. Medicamentos Genéricos (Lei Federal 9787/1999) 

Medicamentos Controlados Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde 

344/98). Atualidades relativas à profissão.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 
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Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet.  

 

FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E MEIO AMBIENTE 

Conhecimentos Técnicos: Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder 

vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder   regulamentar, poder 

de polícia. Atos Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, 

invalidação e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  

Teoria dos motivos determinantes. Contratos Administrativos:   aspectos gerais e especiais, 

abrangendo a formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: 

controle administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial 

conforme Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos 

Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 

a 41. Da tributação e Orçamento – Art. 145 a 162. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal. Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966. Código Tributário Nacional. Dispõe sobre o 

Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados 

e Municípios. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes contra a 

Administração Pública. Artigos 312 a 359-H. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei 

de Improbidade Administrativa. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art.  

37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns.  Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: 

Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecimentos Técnicos: 
Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder vinculado e poder 

discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder   regulamentar, poder de polícia. Atos 

Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, invalidação e 

convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  Teoria dos 

motivos determinantes. Contratos Administrativos:   aspectos gerais e especiais, abrangendo a 

formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: controle 

administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial conforme 

Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Constituição Federal - Tributação e 

Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 181).  Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e 

alterações. Código Tributário Nacional. 

Legislação Correlata e Informática Básica: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização 

Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41. Da tributação e Orçamento – Art. 

145 a 162. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. Lei 5.172, de 25 de outubro de 

1966. Código Tributário Nacional. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 

gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. Decreto-lei nº 2.848, de 07 de 

dezembro de 1940. Código Penal. Dos Crimes contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359-

H. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Art.  37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.  

Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores 

de Internet. 

 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Conhecimentos Técnicos: Princípios de Direito Administrativo. Poderes Administrativos: poder 

vinculado e poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder   regulamentar, poder 

de polícia. Atos Administrativos: conceito e requisitos; classificação; espécies; extinção, revogação, 

invalidação e convalidação do ato administrativo. Mérito do ato administrativo.  Discricionariedade.  

Teoria dos motivos determinantes. Contratos Administrativos: aspectos gerais e especiais, 

abrangendo a formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão; Controle da Administração: 

controle administrativo, legislativo e judiciário da administração; Técnicas de redação oficial 

conforme Manual de Redação Oficial da Presidência da República. Código de Obras e Posturas do 

Município. Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017 que Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem animal.  Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 que 

configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras 

providências. Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998 que altera dispositivos do Capítulo III do Título 

VIII do Código Penal, incluindo na classificação dos delitos considerados hediondos crimes contra 

a saúde pública, e dá outras providências. Portaria nº 1.428/MS, de 26 de novembro de 1993 que 

aprova o regulamento técnico para inspeção sanitária de alimento; diretrizes para o estabelecimento 

de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços na Área de Alimentos; e regulamento 

técnico para o estabelecimento de padrão de identidade e qualidade para serviços e produtos na área 

de alimentos. Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 1997 que estabelece os requisitos gerais 

sobre as condições higiênico-sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos 

produtores/industrializadores de alimentos. Resolução RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002 que 

dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos 

Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas 

Práticas de Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. Resolução 

RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas 

para Serviços de Alimentação. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos 

Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 

a 41. Da tributação e Orçamento – Art. 145 a 162.Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. 

Código Penal. Dos Crimes contra a Administração Pública. Artigos 312 a 359-H.Lei 9.605, de 12 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
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de fevereiro de 1998.Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.Lei Orgânica do Município. Noções 

de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Conhecimentos Técnicos: Anatomia e fisiologia dos sistemas: Músculo esquelético, 

cardiorespiratório, neurológico central e periférico, adulto e infantil; Fisiopatologia dos sistemas 

músculo esquelético e cardiorrespiratório, bem como reumatologia básica, abrangendo adulto e 

infantil; Fisioterapia aplicada a Traumato-ortopedia; Fisioterapia aplicada a Cardiologia; 

Fisioterapia aplicada às disfunções Respiratórias; Fisioterapia aplicada a Neurologia; Fisioterapia 

aplicada a Reumatologia.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, Distrito Federal, 

Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41.Da Saúde- art. 196 a 

200. Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 

21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Conhecimentos Técnicos:Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da 

audição e da linguagem; Avaliação auditiva no adulto e na criança; Inspeção do meato acústico 

externo, audiometria, imitância acústica (fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, 

patologias, conduta e discussão de casos); Triagem auditiva em escolares; Avaliação eletro 

fisiológica-EOA, BERA; Processamento auditivo central; Aparelhos auditivos: Princípios gerais na 

indicação, seleção e  adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e fisiologia dos órgãos 

envolvidos na fonação; Desenvolvimento da fonação; Avaliação perceptual e acústica da voz; 

Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; Atuação fonoaudiológica nas disfonias presentes 

na infância e terceira idade; Atuação fonoaudiológica nas disfonias neurológicas; Atuação 

fonoaudiológica nas sequelas de cirurgia de cabeça e pescoço. Linguagem: Desenvolvimento da 

linguagem oral na criança; Desenvolvimento da linguagem escrita; Percepção auditiva e de fala. 

Fundamentos da linguística; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem escrita; Atuação 

fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; 

Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais. 

Motricidade Oral: Crescimento maxilofacial; Amadurecimento das funções orofaciais; Sistema 

estomatognático; Aleitamento materno no desenvolvimento da motricidade oral; Acompanhamento 

fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura lábio palatal; Disfagia - avaliação e tratamento. 
Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 

Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, Distrito Federal, 

Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41.Da Saúde- art. 196 a 

200. Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
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saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 

21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet. 

 

INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimentos Técnicos: Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático 

das modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação física escolar; - Educação 

Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As teorias 

da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia 

do esporte; - Fisiologia do exercício.  Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e 

sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, 

mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões biológicas aplicadas à Educação 

Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - Educação física 

escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - 

Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 

Crescimento e desenvolvimento motor; Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; 

sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. 

Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema 

de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Currículo. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais.Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 

214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano 

Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. 

Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

Conhecimentos Técnicos: A língua e o envolvimento da mídia; Desenvolvimento humano e 

Tecnologia; Educação, Tecnologia e Sociedade; Sociedade do conhecimento; Tecnologias na 

educação; Mídia/tecnologia/Educação e Cidadania; Aprendizagem em ambiente digital; Tecnologia 

e políticas públicas de Educação; Programa Nacional de Tecnologia Educacional.Fundamentos 

gerais da área de Informática. Conceitos relacionados ao ambiente Microsoft Windows e Linux, uso 

do ambiente gráfico, aplicativos, acessório, execução de programas e suas funcionalidades: ícones, 

teclas de atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e programas; Noções de Hardware; Instalação e 

manutenção de periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse; Noçõesde Redes e Protocolos; 

Cuidados com equipamentos e programas; Limpeza do ambiente de trabalho;Backup, Antivírus, 

MS-Office 2010em diante, Correio Eletrônico; Navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox, 

Google Chrome, etc.); Aspectos básicos de Segurança de Informática. Noções básicas de MS-

DOS.Noções básicas de montagem e manutenção de computadores. Didática Geral. Planejamento 

educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento 

para a progressão escolar do educando. Currículo. 
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Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais.Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 

214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano 

Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. 

Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

INSTRUTOR DE MÚSICA – BATERIA, INSTRUTOR DE MÚSICA – TECLADO E 

INSTRUTOR DE MÚSICA – VIOLÃO 

Conhecimentos Técnicos: História da Música: compreensão dos períodos/estilos da história da 

música e das principais características. Linguagem e Teoria Musical: conhecimentos sobre os 

elementos da linguagem e das formas musicais; a função destes elementos para a decodificação da 

música. Pedagogia e práticas do ensino da Música: noções básicas sobre o ensino de música; 

pedagogos musicais e suas metodologias.Noções de grafias musicais: escalas, notas, acordes, 

tempo, ritmo, harmonização. Regência como liderança. Regência no contexto histórico. Aspectos 

estilísticos aplicados à prática da regência. Técnica básica de marcação. Noções de instrumentação. 

Regência e educação musical.Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-

pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 

educando. Currículo Escolar.Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x 

Aluno, Função e papel da escola. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Constituição Federal, na parte referente à Educação (artigos 205 a 

214). Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 LDB - Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. ECA - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Aprova o Plano 

Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. Lei Orgânica do Município e emendas. 

Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

MÉDICO I E MÉDICO II  

Conhecimentos Técnicos:Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 

prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias 

cardíacas, doençareumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória 

aguda e crônica, asma,doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 

tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite  e  úlcera péptica, 

colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses  intestinais, 

doenças intestinais inflamatórias, doença diverticularde cólon, insuficiência renal aguda  e crônica, 

glomeruloneferites, distúrbios  hidroeletrolíticos e do sistemaácido base, nefroletíase, infecções 

urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo,  hipertiroidismo, doenças 

da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, 

leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação,leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: 

osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 

doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral,meningites,  

neuropatias  periféricas,  encefalopatias,  alcoolismo,  abstinência  alcoólica,  surtos  psicóticos, 

pânico,  depressão;  infecciosas  e  transmissíveis:  sarampo,  varicela,  rubéola,  poliomielite,  

difteria,  tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 

AIDS, doença de Chagas, esquistossomose,leishmaniose,  leptospirose, malária, tracoma, 
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estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções  por  anaeróbicos,  

toxoplasmose,  viroses;  escabiose.  Atualidades relativas à profissão. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet.  

 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Conhecimentos Técnicos:Embriologia e anatomia do aparelho urogenital feminino. Fisiologia 

menstrual – controle neuroendócrino. Esteroidogênese. Semiologia ginecológica. Desenvolvimento 

puberal normal e anormal. Malformações genitais e ginatresias. Planejamento reprodutivo e 

contracepção. Amenorréias. Sangramento genital. Hemorragiauterina     anormal. Vulvovaginites. 

Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica. Dor pélvica crônica. 

Incontinência urinária e defeitos do assoalho pélvico. Mioma uterino. Endometriose.  Dismenorréia. 

Síndrome Pré-Menstrual. Climatério. Doenças Benignas da Mama. Infertilidade conjugal e 

Reprodução Assistida. Emergências Ginecológicas. Doenças malígnasda mama. Propedêutica 

mamária. Câncer de colo uterino. Câncer de endométrio. Tumores anexiais. Câncer de ovário.  

Câncer de vulva. Outros tumores ginecológicos. Bases e Técnicas da Cirurgia Ginecológica. 

Complicações pós-operatórias. Procedimentos cirúrgicos minimamente invasivos. Endoscopia 

ginecológica – procedimentos histeroscópicos. Endoscopia ginecológica –procedimentos 

laparoscópicos. Técnicas diagnósticas e terapêuticas em uroginecologia. Epidemiologia, 

fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: 

insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doençareumática, tromboses 

venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma,doença pulmonar 

obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, 

neoplasias, gastrite  e  úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 

insuficiência hepática, parasitoses  intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular 

de cólon, insuficiência renal aguda  ecrônica, glomeruloneferites, distúrbios  hidroeletrolíticos e do 

sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 

mellitus, hipotiroidismo,  hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, 

macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da 

coagulação,leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, 

gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, 

cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral,meningites,  neuropatias  periféricas,  encefalopatias,  

alcoolismo,  abstinência  alcoólica,  surtos  psicóticos, pânico,  depressão;  infecciosas  e  

transmissíveis:  sarampo,  varicela,  rubéola,  poliomielite,  difteria,  tétano, coqueluche, raiva, febre 

tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 

esquistossomose,leishmaniose,  leptospirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, 
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doença meningocócica, infecções  por  anaeróbicos,  toxoplasmose,  viroses;  escabiose.  

Atualidades relativas à profissão. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Conhecimentos Técnicos: Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à 

adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. 

Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência à criança 

vítima de violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. 

Baixa estatura. Obesidade. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação 

crônica funcional na infância. Atendimento ambulatorial da criança com necessidades especiais. 

Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na 

infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma 

brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. 

Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança.Epidemiologia, fisiopatologia, 

diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 

insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doençareumática, tromboses venosas, hipertensão 

arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma,doença pulmonar obstrutiva crônica, 

pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite  

e  úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, 

parasitoses  intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência 

renal aguda  ecrônica, glomeruloneferites, distúrbios  hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, 

nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo,  

hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 

homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação,leucemias e linfomas, 

acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, 

artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular 

cerebral,meningites,  neuropatias  periféricas,  encefalopatias,  alcoolismo,  abstinência  alcoólica,  

surtos  psicóticos, pânico,  depressão;  infecciosas  e  transmissíveis:  sarampo,  varicela,  rubéola,  

poliomielite,  difteria,  tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 

transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose,leishmaniose,  leptospirose, malária, 

tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções  por  anaeróbicos,  

toxoplasmose,  viroses;  escabiose.  Atualidades relativas à profissão. 

Legislação Correlata e Informática Básica:Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 
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Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet. 

 

MOTORISTA DA SAÚDE, MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, OPERADOR DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E OPERADOR DE VEÍCULOS PESADOS 

Conhecimentos Técnicos: Direção defensiva. Primeiros socorros. Legislação e sinalização de 

trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do 

COTRAN. Cargas perigosas. Placas de sinalização. Equipamentos obrigatórios. Manutenção e 

reparos no veículo. Noções básicas de mecânica de automóveis. Avarias, sistema de aquecimento, 

freios, combustão, eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e 

limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e controle. Procedimento de 

operações. Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. 

Engrenagens. Simbologia.Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. 

Regras de hierarquias no serviço público. Regras de comportamento profissional para o trato diário 

com o público interno e externo e colegas de trabalho.  

Legislação Correlata: Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

- Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, 

Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41. Lei 

Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal nº 06/2002. 

 

NUTRICIONISTA 

Conhecimentos Técnicos: Conhecimentos gerais da profissão de Nutricionista: Conceitos, 

generalidades, classificação e definições sobre alimentos e nutrição. Nutrição Básica: Cálculo de 

NPDcal e IMC. Classificação de macro e micronutrientes (funções, interações, necessidades e 

recomendações). Metabolismo energético. Composição do corpo humano e as substâncias 

necessárias ao organismo no período de formação, crescimento e desenvolvimento. Fisiopatologia, 

prevenção e controle de doenças nutricionais. Tratamentos Dietoterápicos (no Diabetes, 

Hipertensão arterial, Doenças renais, Doenças hepáticas, Fenilcetonúria, Obesidade, Oncologia e 

etc.). Planejamento e produção de refeições em Serviços de Alimentação. Segurança Alimentar e 

legislação aplicada. Métodos de conservação dos alimentos. Causas de deterioração dos alimentos. 

Guias alimentares. Composição de dietas equilibradas. Nutrição clínica. Fisiologia e Avaliação do 

estado nutricional. Alimentação Coletiva. Alimentação Escolar. DTAs (Doenças transmitidas por 

alimentos). Planejamento de cardápios. Alimentação e Nutrição. Núcleos de Apoio à Família. Saúde 

Coletiva (Saúde Pública): Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Monitoramento e 

avaliação das práticas de promoção à saúde. Alimentação e Nutrição para grupos da população 

(crianças, adolescentes, gestantes, adultos e idosos). Políticas públicas de saúde. NASF (Núcleo de 

apoio à saúde da família). Promoção de práticas de promoção à saúde. Ética profissional.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 
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Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências. Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. Portaria nº 2.436, de 

21 de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet. 

 

ODONTÓLOGO  

Conhecimentos Técnicos: Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história 

médica e odontológica, exames gerais e específicos, imunologia. Odontologia social: 

caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, tratamentos dos principais problemas, 

índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos sobre o 

sistema nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. 

Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; cirurgia e traumatologia buco-maxilofacial; 

periodontia; radiologia; endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie dentária e das 

periodontopatias. Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. 

Microbiologia e patologia oral: principais manifestações. Dentística. Halitose. Controle de 

infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS. Interações medicamentosas. Uso na clínica 

odontológica. A psicologia da dor: aspectos de interesse do cirurgião-dentista. Aplicação dos 

fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico e 

tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e 

deondontologia. Regulamentação das normas de biossegurança em odontologia. Ética odontológica.  

Atualidades relativas à profissão. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet.  

 

PEDREIRO/ CARPINTEIRO 

Conhecimentos Técnicos: Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no 

trabalho. Conservação dos instrumentos de trabalho. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que 

devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. 
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Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; 

Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de 

tijolos e carpintaria. Ecossistemas, poluição, meio ambiente. Revisão de peças e lubrificação de 

máquinas, noções de pequenos concertos. Conservação do mobiliário e material de trabalho. 

Organização e limpeza do local de trabalho. Questionamentos sobre instalação de fiação elétrica. 

Sistemas de água e esgoto: princípios básicos. Materiais de construção.  Ferramentaria.  Sistema 

métrico linear.  Cálculo de área e volume.  Organização e Limpeza. Noções de carpintaria, pintura e 

pavimentação.Conservação do mobiliário e material de trabalho. Organização e limpeza do local de 

trabalho.Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. Equipamentos de 

Proteção Individual.Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos 

Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 

a 41. Lei Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal nº 06/2002. 

 

PSICÓLOGO 

Conhecimentos Técnicos: Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e Adolescência), 

considerando os pressupostos básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas utilizadas 

na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do 

adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – Atendimento Ambulatorial, Terapias 

ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnostico Psicológico: conceito 

e objetivo, teoria psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. 

Psicopatológica: natureza e causa dos distúrbios mentais.   Neurose, psicose e perversão: 

diagnóstico. Função e adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação 

Clínica; psicologia clínica – O normal e o Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. 

Determinantes sócio-culturais; Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em 

psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história individual, motivo inconscientes, o 

papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa; 

Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia 

Humanística: diretividade e não – diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e 

desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras 

e metaregras. O psicólogo na escola, Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a 

escola e a criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, 

avaliação e atendimento da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes do 

processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A aprendizagem: sua 

vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma construção e constituição de 

cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as altas habilidades 

(superlotados). Psicologia social e organizacional – Comportamento social: atitudes, estereótipos, 

preconceitos, conformismo.  Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas 

Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas dificuldades, perdas e outros; O 

desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-sócio-culturais de comportamento: síndromes 

genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais 

esperadas ao longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento 

cognitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, sexualidade, socialização intrafamiliar, o 

trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações afetivas e produtivas (criatividade). 

Aposentadoria, Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação 

humana. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a 

organização: analise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. 
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Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de 

Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200). Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências. Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 Estatuto do Idoso. Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. 

(Estatuto da Igualdade Racial). Lei Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: 

Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Conhecimentos Técnicos: Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, tipos de curativos. 

Administração de medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas de controle 

das doenças transmissíveis.Doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Doenças transmissíveis imunizáveis. Imunização: conceito, tipos, 

principais vacinas e soros utilizados (indicação, contraindicações, doses, vias de administração, 

efeitos colaterais). Conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Esterilização: conceito, método 

de esterilização.  Assistência de enfermagem à mulher no pré-natal. Assistência de enfermagem à 

criança: no controle das doenças diarreicas, no controle das infecções respiratórias agudas, no 

controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas, 

tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, pneumonias, 

hemorragia digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos (distensão, 

entorses e fraturas).  Primeiros socorros.  A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único 

de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento os sistemas: 

locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, 

urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 

protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. 

Saneamento básico. Promoção da saúde e modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. 

Atuação nos programas do Ministério da Saúde. Educação em saúde. Doenças de notificação 

compulsória. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 

degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos.  Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-

operatório.  Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Atualidades relativas à 

profissão.  

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
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diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet.  

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Conhecimentos Técnicos: Conteúdos básicos das ciências biológicas: anatomia humana; 

bioquímica; citologia; histologia e embriologia. Prática da Terapia Ocupacional. Fundamentos da 

Terapia Ocupacional. Constituição do Campo. Tendências contemporâneas em Terapia 

Ocupacional. Atividades e recursos terapêuticos: atividade lúdica; recursos tecnológicos; próteses e 

órteses; psicomotricidade. Terapia Ocupacional no Campo Social. Terapia Ocupacional em Saúde 

do Trabalhador. Terapia Ocupacional e Deficiência Mental. Terapia Ocupacional e Reabilitação 

Física: abordagens terapêuticas neuromotoras e ortopédicas. Terapia Ocupacional no contexto 

hospitalar. Terapia Ocupacional aplicada a gerontologia e geriatria.  Interface arte e saúde. Código 

de Ética. 

Legislação Correlata e Informática Básica: Constituição da República Federativa do Brasil. Com 

as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da 

Organização dos Poderes - Art. 44 a 75. Constituição Federal, partes referentes à saúde (artigos 196 

a 200).Lei nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.Lei 

nº 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências.Decreto nº 7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 

1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017 - Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei 

Orgânica do Município. Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de 

Internet.  

 

VIGIA 

Conhecimentos Técnicos: Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no 

trabalho. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, especificamente sobre serviços de 

vigia e de vigilância (desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, sejam patrimoniais ou de 

domínio público; conhecimentos acerca das formas de comunicação dos atos de depredação do 

patrimônio público, inclusive do patrimônio, histórico e cultural e das formas de comunicação das 

tentativas de arrombamento de portas, janelas, guaritas, outros e outros acessos aos prédios públicos 

municipais; conhecimentos sobre equipamentos necessários ao exercício das atribuições do cargo, 

bem como sua manutenção e conservação; conhecimento das responsabilidades e deveres dos 

servidores públicos municipais; conhecimentos sobre o relacionamento com os demais servidores 

da Administração Municipal com  as  autoridades, dirigentes  superiores, servidores municipais, 

com outras autoridades  municipais,  com  os munícipes;  conhecimentos  acerca  das  

responsabilidades relacionadas com o exercício das atribuições do cargo; outros conhecimentos 

para a execução das atividades pertinentes às características e à especificidade do cargo. Noções de 

combate ao incêndio. Conservação dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene; 

Limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos diversos; Limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, 

luminárias, vidraças e persianas; Limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; Vigilância de 

patrimônio; Prevenção de acidentes; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros 

socorros. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. 
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Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Equipamentos de Proteção 

Individual. 

Legislação Correlata: Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas 

Constitucionais. Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

- Art. 5º a 17. Da Organização Político Administrativa – Art. 18 a 19. Da União, dos Estados, 

Distrito Federal, Territórios e Municípios- Art. 20 a 33. Da administração Pública. Art. 37 a 41. Lei 

Orgânica do Município. Lei Complementar Municipal nº 06/2002. 
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ANEXO II 

(EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019) 

 

 

 

REQUERIMNENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

 

Eu _____________________________________________, portador do documento de  

identidade nº ____________________, inscrito no CPF n.º___________________ residente e 

domiciliado a Rua __________________________________, nº _______, Bairro  

______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: 

_______________ , inscrito no Processo Seletivo nº _______ da Prefeitura 

Municipal_____________________, inscrição  número _______________,  para o cargo de  

________________________________requer  a  Vossa Senhoria: 

 

I – (   ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:  

Fonte _________________ Nº da Fonte ________ 

 

II – (   ) Sala de Amamentação: 

Nome do acompanhante: ____________________________________ 

 

III – (    ) Intérprete de Libras. 

 

IV – (   ) Outra necessidade: 

Especificar: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

 

 

Data:____/____/____. 

 

 

 

_________________________________________ 

(assinatura do candidato) 
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ANEXO III 

(EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019) 

 

 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO II 

1.  Preencher  formulários,  fichas,  mapas,  relações,  requisições  e  outros  documentos,  

registrando  e/ou transcrevendo dados e informações, pré-determinadas; 2. Expedir, receber papéis, 

documentos, processos e materiais providenciando a sua adequada distribuição, tramitação e 

encaminhamento; 3. Executar serviços de datilografia   e  digitação  em  geral,   copiando  textos,  

tabelas,  planos  demonstrativos,   bem  como   emitir formulários, certidões, relatórios, entre outros; 

4. Efetuar levantamento e prestar auxílio em pesquisas e outros trabalhos,  de  acordo  com  a  

orientação  de  seu  superior;  5.  Executar  atividades  de  cadastramento,  mediante levantamentos 

originais ou de atualização, conforme determinação de chefia; 6. Auxiliar e/ou efetuar cálculos e 

conferências em geral dentro de sua área de atuação, conforme determinação da chefia; 7. Organizar 

dados, registros  e  arquivar  documentos,  classificando-os  por  matérias,  ordem  alfabética  ou  

outro  sistema  de classificação para possibilitar um controle sistemático do mesmo; 8. Realizar, 

segundo instruções recebidas, o levantamento   para   balancetes,   inventários   e   balanços;   9.   

Efetuar   registros   contábeis   de   pequena complexidade; 10. Alimentar bancos de dados em 

computadores, através da digitação de dados e informações, conforme  instruções  da  chefia;  11.  

Requisitar  e  distribuir  materiais de  consumo  necessários  ao  serviço;  12. Atender ao público 

prestando informações, conferindo documentação, preenchendo formulários, entregando 

documentos  e  executando  outras  atividades  de  sua  área  de  competência;  13.  Colaborar  na  

elaboração  de relatórios, atendendo as normas ou exigências na área; 14. Zelar pela guarda dos 

materiais e equipamentos de trabalho; 17. Redigir informações rotineiras e relatórios e preencher 

guias e requisições; 18. Informar processos administrativos;  19.  Assistir  aos  superiores;  20.  

Realizar  atividades  de assessoramento  à  direção  da  unidade escolar, responder pela secretaria da 

unidade escolar, apoiar os serviços administrativos da unidade escolar, analisar,  organizar,  

registrar  e  documentar  fatos  ligados  à  vida  escolar  do  aluno  e  à  vida  funcional  dos 

servidores;  21.  Controlar  e  inspecionar  trabalhos  operacionais  específicos,  cujo  exercício  seja  

de  caráter essencial  à  população,  emitindo  relatórios  e  cientificando  as  autoridades  municipais  

envolvidas  de  todos  os trabalhos realizados, devendo tal labor advir de convênios pré-firmados 

pela Administração Municipal; 22. Registrar e controlar, dentro outros, empréstimos de livros, 

revistas, periódicos, documentos, projetos  e publicações em geral; 23. Executar outras atividades 

correlatas.          

 

AGENTE ADMINISTRATIVO III 

1. Planejar e coordenar trabalhos; 2. Redigir e elaborar documentos, editais, análises e outras 

informações administrativas,   tributárias,   aplicando   a   forma   e   terminologia   adequada;   3.  

Executar   atividades   de informática elementares inclusive o uso de software; 4. Efetuar 

levantamentos, cadastramentos, pesquisas e  outros  trabalhos  de  acordo  com  a  orientação  de  

seu  superior;  5.  Efetuar  cálculos,  criar  planilhas  e conferências  em  geral  dentro  de  sua  área  

de  atuação,  conforme  determinação  da  chefia;  6.  Organizar dados, registros  e arquivar 

documentos, classificando-os por matérias, ordem alfabética ou outro sistema de  classificação  para  

possibilitar  um  controle  sistemático  do  mesmo;  7.  Realizar,  segundo  instruções recebidas, o 

levantamento para balancetes, inventários e balanços; 8. Efetuar registros contábeis de média 

complexidade;  9.  Alimentar  bancos  de  dados  em  computadores,   através  da   digitação  de  

dados   e informações,  conforme  instruções  da  chefia;  10.  Requisitar  e  distribuir  materiais  de  
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consumo  necessários ao serviço; 11. Atender ao público; 12. Elaborar relatórios, atendendo as 

normas ou exigências na área; 13. Zelar  pela  guarda  dos  materiais  e  equipamentos  de  trabalho;  

14.  Participar ativamente  das  ações desenvolvidas pela Administração Municipal; 15. Gerenciar 

situações problemas; 16. Executar nas tarefas e programas  das  secretarias  das  escolas  juntamente  

com  os  Diretores;  17.  Organizar  e  manter  em  dia  o protocolo, o arquivo escolar  e o registro 

de assentamentos dos alunos, de  forma a permitir, em qualquer época  a  verificação  da  identidade  

e  regularidade  da  vida  escolar  do  aluno  e  a  autenticidade  dos documentos  exigidos;  18.  

Redigir  e  expedir  toda  a  correspondência  oficial da  unidade  escolar;  19. Organizar  e  manter  

em  dia  a  coletânea  das  Leis,  Regulamentos,  Diretrizes,  Ordens  de  Serviço,  Circulares, 

Resoluções  e  demais  documentos;  20.  Coordenar  e  supervisionar  as  atividades  referentes  à  

matriculas, transferência,  adaptação  e  conclusão  de  curso  juntamente  com  o  Diretor; 21.  

Assinar  juntamente  com  o Diretor  quando  este  solicitar  documentos  escolares  que  forem,  

expedidos,  inclusive  os  certificados;  22. Preparar e secretariar reuniões quando convocado pelo 

Diretor; 23. Conhecer a estrutura, compreender e viabilizar  o  funcionamento  das  unidades  

escolares;  24.  Registrar  e  manter  atualizados  os  assentamentos funcionais  dos  servidores;  25.  

Realizar  atividades  de  assessoramento  à  direção  da  unidade  escolar, responder  pela  secretaria  

da  unidade  escolar,  apoiar  os  serviços  administrativos  da  unidade  escolar, analisar,  organizar,  

registrar  e  documentar  fatos  ligados  à  vida  escolar do  aluno  e  à  vida  funcional  dos 

servidores;  26.  Controlar  e  inspecionar  trabalhos  operacionais  específicos,  cujo  exercício  seja  

de  caráter essencial à população, emitindo relatórios e cientificando as autoridades municipais 

envolvidas de todos os trabalhos realizados, devendo tal labor advir de convênios pré-firmados pela 

Administração Municipal; 27. Executar outras atividades correlatas. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

1. O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de 

doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 

coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob  supervisão do Gestor  

Municipal, Distrital,  Estadual ou Federal. São  consideradas  atividades  do  Agente  Comunitário  

de  Saúde,  na  sua  área de  atuação:  I –  A  utilização  de instrumentos  para  diagnóstico  

demográfico  e  sociocultural  da  comunidade;  II –  A  promoção  de  ações  deeducação para a 

saúde individual e coletiva; III – O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das 

ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; IV - O estímulo à 

participação da  comunidade  nas  políticas  públicas  voltadas  a  área  da  saúde;  V –  A  

realização  de  visitas  domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 

VI – A participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que 

promovam a qualidade de vida. 2. Executar outras atividades correlatas. 

 

AGENTE DE MANUTENÇÃO 

1.  Testar  os  circuitos  da  instalação  para  detectar  partes  ou  peças  defeituosas;  2.  Instalar, 

reparar  e/ou recondicionar  aparelhos  elétricos  em  geral,  de  uso  da  administração  municipal;  

3.  Reparar câmaras de ar e substituir pneus de veículos de frota municipal; 4. Lubrificar e abastecer 

veículos, Injetando ou trocando óleo ou graxa  lubrificante,  utilizando  os  equipamentos  

apropriados;  5.  Verificar  Nível  de  óleo  dos  veículos,  bem como  retirar  e  limpar  filtros,  

verificar  nível  de  água  da  bateria,  radiador,  fazendo  a  calibragem  dos  pneus  elavando o 

veículo; 6. Executar e recuperar a pavimentação de paralelepípedos e/ou lajotas; 7. Zelar pela 

guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 8. Executar outras atividades correlatas. 

 

AGENTE OPERACIONAL IV 

1. Interpretar mapas e projetos, preencher formulários, fichas, relações, requisições e outros 

documentos, registrando e/ou executando dados; 2. Auxiliar na abertura de valas para redes de 
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encanamento de água e esgoto;  3.  Executar  serviços  de  motorista  leve  para  o  transporte  de  

ferramentas  e  de  materiais,  entre outros;  4.  Efetuar  levantamentos  e  prestar  auxilio  em  

pesquisas  e  cadastramentos,  de  acordo  com  a orientação de seu superior; 5. Instalar redes de 

sistemas hidráulicos dos bens públicos ou comunitários no município; 6. Reparar e executar 

manutenção nos sistemas hidráulicos dos bens públicos ou comunitários no  município;  7.  

Organizar  dados,  registros  e  documentos,  possibilitando  um  controle  sistemático  do mesmo; 8. 

Instalar e substituir hidrômetros nos sistemas hidráulicos dos bens públicos ou comunitários no 

município; 9. Analisar e registrar ocorrências nos hidrômetros instalados nos sistemas hidráulicos 

dos bens públicos  ou  comunitários  no  município;  10.  Proceder  dosagem  de  produtos  químicos  

para  tratamento  de água  em  sistemas  comunitários;  11.  Instalar  e  controlar  o  funcionamento  

de  bombas  de  recalque  nos sistemas  hidráulicos  dos  bens  ou  comunitários  do  município; 12.  

Coletar  amostras  de  água  para  análise quando necessário; 13. Realizar serviços de manutenção, 

limpeza e reparos em equipamentos hidráulicos nos bens públicos; 14. Realizar serviços de 

manutenção e  revisão elétrica  nos equipamentos públicos; 15. Realizar  serviços  de  manutenção  

nas  praças  e  logradouros  públicos;  16.  Realizar  pintura  nos  meios  fios  e faixas  de  

segurança;  17.  Alimentar  bancos  de  dados  em  computadores,  através  da  digitação  de  dados  

e informações,  conforme  instruções  da  chefia;  18.  Requisitar  e  distribuir materiais  de  

consumo  necessários ao  serviço;  19.  Colaborar  na  distribuição  de  correspondências  e  

documentação  e  na  elaboração  de relatórios,   atendendo   as   normas   ou   exigências   na   área;   

20.   Zelar   pela guarda   dos   materiais   e equipamentos de trabalho;  21. Assistir aos  superiores; 

22. Controlar  e inspecionar trabalhos operacionais específicos,  cujo  exercício  seja  de  caráter  

essencial  à  população, emitindo  relatórios  e  cientificando  as autoridades municipais  envolvidas 

de todos os trabalhos realizados, devendo tal labor advir de convênios pré-firmados pela 

Administração Municipal; 23. Executar outras atividades correlatas.24. Operacionalizar 

equipamentos, como roçadeiras,parafusadeiras, furadeiras, betoneiras e outros. 

 

ARQUITETO 

1.  Analisar  projetos  de  construção,  legalização  e  reforma  de  edificações, parcelamentos  de  

solo  e  obras viárias,  inclusive  pontes,  confrontando  a  documentação  e  plantas  inclusas  no  

processo  com  as  normas  e determinações  do  Plano  Diretor,  Código  de  Obras,  Legislação  

Municipal  e  as  normas  técnicas  vigentes;  2. Fornecer informações para emissão de certidões 

diversas na área de urbanismo, quando solicitadas pelos munícipes; 3. Atender os requerentes 

orientando e esclarecendo de forma necessária para aprovação dos planos  e  projetos  de  

construção,  demolição,  reforma  etc.,  a  fim  de que  atenda  às  normas  técnicas  e regulamentos  

administrativos;  4.  Acompanhar  e  fiscalizar  obras,  realizar  vistorias  em  ruas,  servidões, 

edificações  e  demais  serviços  correlatos;  5.  Elaborar  projetos  e  orçamentos de  obras  em  

ruas,  estradas, servidões,   edificações   e   demais   serviços   correlatos;   6.   Apoiar   

tecnicamente os   demais   órgãos   da Administração  Municipal  quando  necessários;  7.  Emitir  

laudos  de  avaliação  de  terrenos  e  edificações, formulando   pareceres   técnicos   para   efeitos   

indenizatórios   e   questões   correlatas;   8.   Supervisionar levantamentos  de  ruas  e  servidões,  

com  o  objetivo  de  encaminhar os  processos  reivindicantes  e  definir propostas  técnicas;  9.  

Orientar  nas  solicitações  de  levantamentos  topográficos e  serviços  afins,  com  o objetivo  de  

melhor  atender  os  pleitos;  10.  Analisar  e  dar  parecer  técnico  sobre  viabilidade  de  uso  e 

ocupação  do  solo;  11.  Desenvolver  pesquisas,  estudos  e  projetos  nas  áreas  de  construção  

civil,  sistema viário  e  transporte  coletivo;  12.  Elaborar  relatórios  diversos  em  suas áreas  de  

atuação;  13.  Atender  ao público  em  assuntos  relativos  a  prestação  de  serviços  da  

Administração  Municipal;  14.  Participar  das atividades realizadas em grupos de trabalho 

interdisciplinar, representando a municipalidade, em assuntos vinculados   a   sua   área   de   

atuação;   15.   Realizar   fiscalização   de   obras   rodoviárias,   orientando   edeterminando  os  

serviços,  quando  a  obra  for  contratada  com  terceiros;  16.  Encaminhar  à  Administração 
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Municipal  projetos  de  parcelamento  para  definição  de  áreas  verdes  e  sistemas  viários,  os  

projetos  de edificação   para   definição   de   acessos   e   estacionamentos,   e   os   que exigirem   

estudo   especifico   de localização; 17. Eventualmente dirigir veículos, quando necessário para a 

execução de suas funções, desde que  tenha  habilitação  necessária;  18.  Zelar  pela  guarda  dos  

materiais  e  equipamentos  de  trabalho;  19. Executar atividades correlatas. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

1. Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento das necessidades básicas do servidor 

público nas áreas de saúde, alimentação, transporte, educação, assistência, família e habitação. 2. 

Implementar formas de participação dos servidores da Administração Municipal, dentro de sua 

estrutura formal e Informal 3. Atender em  nível  individualizado  e/ou  agrupar  situações  

problemáticas  que refletem  e/ou  decorrem  das  relações  do servidor   com   o   trabalho,   como:   

readaptação   profissional,   aposentadoria,   relacionamento   profissional, alcoolismo,  acidente  de  

trabalho,  etc;  4.  Discutir  e  orientar  os  servidores  sobre  seus  direitos  e  deveres,  de forma que 

estes se auto determinem quanto à vida funcional; 5. Articular com outras Secretarias Municipais e 

órgãos do Município a implantação de projetos na área social; 6. Articular com outras instituições a 

troca de informações,  realização  de  trabalhos  conjuntos,  elaboração  de  novas  propostas  e  

encaminhamentos  de clientela  para  equacionamento  dos  problemas  sociais  no  município;  7.  

Desenvolver  e  avaliar  estudos, levantamentos  e  pesquisas  voltados  para  o  conhecimento  da  

realidade  social  local;  8.  Aplicar  técnicas  de pesquisa social para aprimorar as atividades de 

assistência social; 9. Participar na  organização e realização de eventos populares; 10. Realizar 

estudos e diagnósticos dos fatos e fenômenos sociais das comunidades, visando a intervenção junto 

às pessoas ou grupos afetadas pelas normas; pessoas ou grupos afetadas pelas mesmas; 11. Repassar 

informações para a população sobre recursos institucionais existentes no Município, através de 

atendimentos  individualizados  da  APAE,  dos  grupos,  postos  de  saúde  e  escolas;  12.  Realizar  

atendimento  à população carente, através de acompanhamento e en- caminhamento de casos 

sociais, jurídicos e outros e, de prestação   de   auxílio   de   acordo   com   os   recursos   e   critérios   

estabelecidos;   13.   Promover   triagem   e encaminhamento  de  desabrigados  e  desassistidos  à  

entidades  próprias;  14.  Propor  e  organizar  trabalhos  de formação  profissional  para  

adolescentes  e  adultos,  considerando  as  ofertas  no  mercado  de  trabalho  e  os interesses  da  

população;  15.  Realizar  trabalhos  com  crianças  e  adolescentes, nos  termos  da  legislação 

específica  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente);  16.  Assessorar  a  organização  de  

mutirões,  cooperativas outras  formas  associativas  populares,  para  solução  de  problemas  da  

população  menos  favorecida;  17. Supervisionar voluntários, estagiários e auxiliares, que 

contribuem na execução de trabalhos da área do Serviço Social; 18. Intermediar a relação do Poder 

Público com a comunidade, detectando focos de carência, a fim de garantir  um  atendimento  

eficaz;  19.  Participar  de  equipes  interdisciplinares,  assegurando  um  trabalhoarticulado  e  de  

acordo  com  as  diretrizes  estabelecidas;  20.  Participar  e  contribuir  para  a  consecução  de 

programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às ações integradas de 

Saúde e às intervenções epidemiológicas que forem assumidas pela Prefeitura Municipal; 21. 

Planejar, executar e avaliar pesquisas  que  possam  contribuir  para  a  aná-  lise  da  realidade  

social  e  para  subsidiar  ações  profissionais  no município; 22. Realizar vistorias, perícias técnicas, 

laudos periciais, informações e pareceres  socioeconômicos para efeitos de concessão de benefícios 

definidos pelo IPRECAL, nos termos da legislação de sua constituição; 23.  Zelar  pela  guarda  de  

materiais  e  equipamentos  de  trabalho;  24.  Executar  outras  atividades  correlatas. Observar, 

quanto as atribuições as disposições contidas na lei federal nº 8662/93. 

 

AUXILIAR OPERACIONAL 

1.  Exercer  ou  auxiliar  na  execução  de  quaisquer  tarefas  que  não  exijam  qualificação  

profissional  e/ou experiência prévia; 2. Abrir, fechar e limpar valas, desobstruindo caixas de 
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captação e bueiros, entre outros; 3. Carregar e descarregar viaturas em geral; 4. Executar  serviços 

de conservação e limpeza de estradas, jardins, praças,  vias,  logradouros  e  cemitérios  públicos,  

terrenos  baldios  e  outros,  tapando  buracos,  capinando, orçando,  varrendo,  pintando  meio  fio  

e  troncos  de  árvores,  bem  como a  remoção  de  entulhos;  5.  Operar roçadeiras  nos  serviços  

de  limpeza  de  jardins  e  outros  logradouros públicos;  6.  Auxiliar  a  implantação  e manutenção  

de  estradas,  executando  serviços  inerentes  a  sua  função;  7.  Podar,  plantar  e  regar  folhagens, 

árvores,  grama,  flores,  entre  outros,  em  parques,  jardins  e  logradouros  públicos;  8.  Auxiliar  

no  preparo  da argamassa,  concreto  e  nos  serviços  de  pavimentação,  carregando  materiais,  

equipamentos  e  ferragens peculiares  ao  trabalho;  9.  Executar  Serviços  de  limpeza  de  

terrenos;  10.  Auxiliar  na  execução  de  pequenos trabalhos e reparos como montagem e 

desmontagem de andaimes, palcos, instalações de tubulações e outros similares; 11. Executar 

serviços de horta, virando e adubando a terra, capinando, plantando, transplantando mudas  de  

verduras  e  legumes  e  regando  os  canteiros  quando  necessários;  12.  Auxiliar  nos  serviços  de 

manutenção  e  reparo  das  viaturas  municipais;  13.  Zelar  pela  guarda,  conservação e  limpeza  

dos  materiais  e equipamentos de trabalho; 14. Atender as normas de Medicina, Higiene e 

Segurança do Trabalho; 15. Executar outras atividades correlatas. 

 

CONTADOR 

1.  Supervisionar  técnica  e  administrativamente  a  Contabilidade  Municipal  e  Habilitação 

Exigida:  controlar  as transações financeiras; a) Para ingresso na Carreira: 2. Orientar subordinados 

sobre normas ou modificações da  prática  contábil;  -  Curso  Superior  de  Ciências  3.  Fiscalizar  

e  orientar  a  perfeita  contabilização  financeira, patrimonial  e  Contábeis;  orçamentária  do  

Município,  seus  Fundos,  Autarquias  e  Fundações;  4.  Fiscalizar  o empenho  de  recursos  que  

passam  pelos  cofres  municipais,  através  de  balanços  anuais  e  de  prestações  de contas  do  

Executivo  Municipal;  b)  Para  Promoção  à  Referência  5.  Elaborar  projetos  e  fiscalizar  a  

execução orçamentária  do  Município  (Plano  "F"  do  Subnível  63:  Plurianual,  LDO  e  

Orçamento  Anual);  Possuir  Pós-Graduação  na  área  6.  Efetuar  auditorias  e  perícias  contábeis;  

informar  processos,  efetuar  cálculos,  suas memórias e memoriais; 7. Efetuar as prestações de 

contas; 8. Controlar/avaliar e estudar a gestão econômica, financeira, patrimonial e orçamentária 

das entidades públicas; 9.Levantar balanços e balancetes exigidos pelas normas  de  Direito  

Financeiro;  10.  Apurar  e  quantificar  haveres  e  avaliação  de direitos  e  obrigações;  11. 

Reavaliar bens e direitos patrimoniais; 12. Informar diligências baixadas pelo Tribunal de Contas e 

atinentes à sua  responsabilidade  Técnico-Profissional;  13.  Contribuir  para  o  equilíbrio  das  

contas  públicas  através  do planejamento e elaboração dos programas financeiros e orçamentários, 

calculando e especificando receitas e custos  durante  o  período  considerado;  14.  Subsidiar  a  

tomada  de  decisão  em  todos  os  níveis  gerenciais, propiciando a adequação de projetos e 

programas à realidade financeira da Prefeitura, a- través da elaboração e  retificação  anual  da  

proposta  orçamentária;  15.  Realizar  atividades  de  programação  orçamentária  e financeira, e 

acompanhamento da execução de orçamento-programa, tanto física quanto monetariamente; 16. 

Analisar  o  custo  do  serviço  público  e  propor  medidas  para  sua  racionalização;  17.Avaliar  o  

desempenho  das entidades   pertencentes   à   Administração   Municipal,   elaborando   relatórios   

e   sugestões   visando   o   seu aperfeiçoamento;   18.   Contabilizar   as   operações   que   traduzem   

a   situação   orçamentária,   financeira   e patrimonial do Município; 19. Realizar tarefas ligadas à 

Contabilidade Geral; 20. Zelar pela guarda dos materiais e  equipamentos  de  trabalho;  21.  

Executar  tarefas  correlatas.  Observar,  quanto  as  atribuições  as  disposições contidas no 

Decreto-lei nº 9295/1946. 

 

ENFERMEIRO 

1. Efetuar levantamento e diagnóstico, junto às equipes de saúde, essenciais ao planejamento de 

ações de Saúde Pública; 2. Estabelecer objetivos e metas para os serviços de saúde; 3. Promover o 
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fortalecimento e a  integração  da  equipe  de  saúde  da  unidade  local  e  desta  com  a  

comunidade;  4  Organizar  sistema adequado   de   registro   de   atividade   junto   aos   postos    de   

saúde,   recebendo   e   assegurando   o encaminhamento   de   dados   de   interesse   aos   órgãos   

competentes   e   promover   orientação   sobre   a importância do registro de dados do pessoal 

técnico e auxiliar de enfermagem em especial; 5 Implementaras ações de saúde púbica de acordo 

com as Ações Integradas de Saúde e as diretrizes municipais de saúde, em  especial  aquelas  

relacionadas  ao  plano  de  enfermagem,  e  participar  das  atividades  programáticas 

intrainstitucionais  e  interinstitucionais;  6.  Elaborar  estudos,  que  visem o  aperfeiçoamento  

contínuo  das atividades de enfermagem; 7. Realizar supervisão periódica das ações de saúde 

pertinentes à enfermagem, acompanhando  e  orientando  a  execução  de  atividades  a  nível  local,  

nas atividades  de  consulta  de enfermagem e consulta pré-natal; 8. Atender, em especial, crianças 

de 0 à 5 anos de idade, identificando e acompanhando   grupos   de   riscos   e   fazendo   visitas   

domiciliares;   9.   Supervisionar   as   atividades   de imunização provendo as necessidades de 

serviço de modo a garantir a ampliação de cobertura vacinal; 10. Contribuir  ativamente  para  a  

implementação  das  atividades  de  vigilância  epidemiológica  de  doenças infecto-contagiosas  e  

de  vigilância  epidemiológica  nutricional;  11.  Participar  das  atividades  desenvolvidas pela  

municipalidade  no  sentido  de  promoção  à  ações  de  saneamento  e  de  proteção  e  recuperação  

do meio ambiente; 12. Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à 

população, de acordo com as diretrizes do Sistema Municipal de Saúde; 13. Realizar 

periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na região, com a participação das equipes 

locais e regionais de saúde; 14. Participar e   contribuir   para   a   consecução   de   Programas,   

Campanhas   e   outras   atividades   interinstitucionais relacionadas  às  Ações  Integradas  de  

Saúde  e  as  intervenções  epidemiológicas  que  forem  assumidas  pelo Município; 15. Executar 

consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem, quando solicitado  pelas  

entidades  da  Administração  Municipal;  16.  Prestar  consulta de  enfermagem  e  fazer prescrição   

de   assistência   de   enfermagem,   inclusive   efetuando   cuidados   de   enfermagem   de   maior 

complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 

decisões imediatas;  17.  Prescrever  medicamentos  previamente  estabelecidos  em programas  de  

saúde  pública  ou em  rotina   aprovada   pela   instituição  de  saúde;  18.  Prestar   assistência   de 

enfermagem   à   gestante, parturiente,  puérpera  e  ao  recém-nascido,  inclusive  prestando  

assistências  obstétrica,  em  situação  de emergência;  19.  Participar  de  programas  e  nas  

atividades  de  assistências  integral  à saúde  individual  e  de grupos  específicos,  particularmente  

daqueles  prioritários  e  de  alto  risco;  20.  Participar  na  elaboração  de medidas de prevenção e 

controle sistemático de danos  que possam ser causados aos pacientes durante a assistência  de  

enfermagem;  21.  Cumprir  e  fazer  cumprir  todos  os  preceitos  contidos  no  Código  de  Ética 

dos Profissionais de Enfermagem (Resolução COFEN nº 160); 22. Desenvolver, quando designado, 

todas as atribuições de enfermagem vinculadas ao Programa de Saúde da Família; 23. Como 

integrante da equipe de saúde: a) prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde 

pública  e  emrotina aprovada pelos órgãos de saúde; b) assistir a gestante, parturiente e puérpera; c) 

prover a execução do parto sem distocia; d) acompanhar a evolução do trabalho de parto; e) 

participar em projetos de construção ou reforma de unidades de saúde;  24. Atender as normas de 

Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 25. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos 

materiais e equipamentos detrabalho26. Executar outras atividades correlatas.   

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

1. Controlar e orientar o uso de adubos, defensivos, rações, sementes, solo, etc;2. Zelar pela 

exploração racional da terra, água, flora e fauna;3. Analisar dados metereológicos para definir 

procedimentos próprios para asculturas cultivadas no Município;4. Acompanhar a construção de 

instalações rurais e sistemas de drenagem e irrigação; 5. Orientar o combate de pragas, insetos, 

fungos e bactérias;6. Desempenhar as atividades correlatas abaixo relacionadas:a) Supervisionar, 
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coordenar e orientar tecnicamente à comunidade;b)Executar estudo, planejamento, projeto e 

especificação; c) Executar estudo de viabilidade técnico-econômica para projetos do  Município; d) 

Prestar assistência, assessoria e consultoria aos produtores rurais  beneficiados pelos programas 

implementados pelo Município; e) Executar vistoria, perícia, avaliação arbitramento, laudo e 

parecer técnico; f) Auxiliar na elaboração do Orçamento Anual; g) Efetuar a padronização, 

mensuração e controle de qualidade das  atividades das pequenas propriedades rurais; h) Executar 

obras e serviço técnico indicados pela Administração Municipal;  i) Fiscalizar obra e serviço 

técnico; j) Conduzir trabalho técnico, indicados pela Administração Municipal; k) Conduzir equipe 

de instalação, montagem, operação, reparo e manutenção dosequipamentos utilizados em sua 

atividade; |l) Executar desenho técnico, quando indicado pela Administração Municipal; 7. Zelar 

pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e  equipamentos  detrabalho; 8. Desempenhar 

outras atividades afins. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

1.  Analisar  projetos  de  construção,  legalização  e  reforma  de  edificações, parcelamentos  de  

solo  e  obras viárias,  inclusive  pontes,  confrontando  a  documentação  e  plantas  inclusas  no  

processo  com  as  normas  e determinações  do  Plano  Diretor,  Código  de  Obras,  Legislação  

Municipal  e  as  normas  técnicas  vigentes;  2. Fornecer informações para emissão de certidões 

diversas na área de urbanismo, quando solicitadas pelos munícipes; 3. Atender os requerentes 

orientando e esclarecendo de forma necessária para  aprovação dos planos  e  projetos  de  

construção,  demolição,  reforma  etc.,  afim  de  que  atenda  às  normas  técnicas  e regulamentos  

administrativos;  4.  Acompanhar  e  fiscalizar  obras,  realizar  vistorias  em  ruas,  servidões, 

edificações  e  demais  serviços  correlatos;  5.  Elaborar  projetos  e  orçamentos  de  obras  em  

ruas,  estradas, servidões,   edificações   e   demais   serviços   correlatos;   6.   Apoiar   

tecnicamente os   demais   órgãos   da Administração  Municipal  quando  necessário;  7.  Emitir  

laudos  de  avaliação  de  terrenos  e  edificações, formulando   pareceres   técnicos   para   efeitos   

indenizatórios   e   questões   correlatas;   8.   Supervisionar levantamentos  de  ruas  e  servidões,  

com  o  objetivo  de  encaminhar os  processos  reivindicantes  e  definir propostas  técnicas;  9.  

Orientar  nas  solicitações  de  levantamentos  topográficos e  serviços  afins,  com  o objetivo  de  

melhor  atender  os  pleitos;  10.  Analisar  e  dar  parecer  técnico  sobre  a  viabilidade  de  uso  e 

ocupação  do  solo;  11.  Desenvolver  pesquisas,  estudos  e  projetos  nas  áreas  de  construção  

civil,  sistema viário  e  transporte  coletivo;  12.  Elaborar  relatórios  diversos  em  suas áreas  de  

atuação;  13.  Atender  ao público  em  assuntos  relativos  a  prestação  de  serviços  da  

Administração  Municipal;  14.  Participar  das atividades realizadas em grupos de trabalho 

interdisciplinar, representando a municipalidade, em assuntos vinculados   à   sua   área   de   

atuação;   15.   Realizar   fiscalização   de   obras   rodoviárias,   orientando   e determinando  os  

serviços,  quando  a  obra  for  contratada  com  terceiros;  16.  Encaminhar  à  Administração 

Municipal  os  projetos  de  parcelamento  para  definição  de  áreas  verdes  e  sistemas  viários,  os  

projetos  de edificação   para   definição   de   acessos   e   estacionamentos,   e   os   que exigirem   

estudo   específico   de localização;  17.  Zelar  pela   guarda   dos  materiais   e  equipamentos  de  

trabalho; 18.   Executar   outras atividades correlatas. 

 

ENGENHEIRO SANITARISTA 

1.  Elaborar,  planejar,  executar,  fiscalizar,  supervisionar,  assumir  responsabilidade  técnica,  

inclusive  junto  ao Conselho Regional de Química, dirigir projetos e controlar atividades técnicas e 

administrativas relativa a área de   atuação;   2.   Avaliação   de   projetos   hidrossanitários,   

topográficos   e   de drenagem   pluvial,   pelo acompanhamento do destino e acondicionamento de 

lixo, bem como pela orientação e emissão de pareceres técnicos de construções, loteamento e 

desmembramento, relativo a questão sanitárias, entre outros, com o objetivo de proporcionar uma 

melhor condição de vida à população; 3. Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, 
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relativos às obras e instalações destinadas ao saneamento básico, estudando características e 

especificações e preparando orçamentos de custo, recursos necessários, técnicas de execução e 

outros dados, para assegurar a construção, funcionamento, manutenção e preparo dos sistemas de 

abastecimento de água e  sistemas  de  esgoto,  dentro  dos  padrões  técnicos  exigidos;  4.  Estudar  

as  condições  requeridas  para  o funcionamento das instalações de filtragem e distribuição de água 

potável, sistemas de esgotos, de drenagem e  outras  construções  de  saneamento,  analisando  

características  e  resultados  a  alcançar,  para  estabelecer  as tarefas  e  etapas  de  

desenvolvimento  dos  projetos  sanitários;  5.  Preparar  programa  de  trabalho,  elaborando 

esboços,  plantas,  especificações,  cronogramas  e  outros  subsídios  técnicos  que  se  fizeram  

necessários,  para permitir  a  orientação  e  fiscalização  do  desenvolvimento  da  obra;  6.  Projetar  

as  instalações  e  equipamentos sanitários, desenhando o conjunto e as diferentes artes, para 

determinar dimensões, volume, forma e demais características;  7.  Preparar  previsões  detalhadas  

das  necessidades  de  funcionamento,  manutenção  e  reparo das  instalações  e  equipamentos  

sanitários,  determinando  e  calculando  materiais,  seus  respectivos  custos  e mão-de-obra,  para  

estabelecer  os  recursos  indispensáveis  à  execução  do  projeto;  8.  Assessorar  as  unidades 

sanitárias com relação aos problemas de higiene, estudando e determinando o processo de 

eliminação de gases nocivos, substâncias químicas e outros detritos industriais, a fim de aconselhar 

quanto aos materiais e métodos mais  indicados  para  as  obras  projetadas;  9.  Acompanhar  as  

diferentes  fases  de  construção,  montagem, funcionamento,  manutenção  e  reparo  das  

instalações  e  equipamentos  sanitários,  prestando  assistência  aos trabalhadores  envolvidos  no  

processo,  para  garantir  a  observância  das especificações  técnicas  e  normas  de segurança; 10. 

Inspecionar poços, rios, drenos, águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de 

contaminação, para verificar a necessidade de canais de drenagem e de obras de escoamento de 

esgoto; 11.  Orientar  e  controlar  a  execução  técnica  dos  projetos  de  saneamento,  

acompanhando  os  trabalhos  de tratamento e de lixo, para garantir a observância aos prazos 

normas e especificações técnicas; 12. Orientar e desenvolver ações e atividades, relacionadas a sua 

área de atuação, em especial quanto às normas ditadas pela Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de 

setembro de 2017, e/ou outra a que vier substituir, no que se refere ao  controle  e  da  vigilância  da  

qualidade  da  água  para  consumo  humano  e seu  padrão  de  potabilidade  e  ao cumprimento das 

metas  estabelecidas no Plano Municipal de Saneamento Básico;  13. Zelar pela guarda dos 

materiais e equipamentos de trabalho; 14. Executar outras atividades compatíveis com a função. 

 

FARMACÊUTICO 

1.  Desempenhar  funções  de  dispensação  ou  manipulação  de  fórmulas magistrais  e  

farmacopéicas,  à unidades  de  saúde  da  Administração  Municipal;  2.  Assinar  a  

responsabilidade  técnica  pela  Farmácia Municipal;  3.  Auxiliar  os  detentores  dos  cargos  de  

fiscal  de  Vigilância  Sanitária  na  prestação  de  seus serviços  quando  da  fiscalização  de  

entidades  que  operam  com  fórmulas,  produtos,  processos  e  métodos farmacêuticos ou de 

natureza farmacêutica; 4. Elaborar laudos técnicos e a realização de perícias técnicas na  área  de  

formação  quando  solicitado  pela  Administração  Municipal;  5.  Assessorar  a  Administração 

Municipal  no  desempenho  e  na  construção  de  unidades  laboratoriais  setores  em  que  se  

prepare  ou fabrique produtos biológicos, soros, vacinas imunotrápicos entre outros para o uso 

humano e veterinário; 6.    Auxiliar    quando    solicitado    o    detentor    de    cargo    de    Médico    

Veterinário;    7. Auxiliar    no tratamento/controle de qualidade das águas de consumo humano no 

Município; 8. Elaborar levantamento estatístico  sobre  os  medicamentos  utilizados  no  

Município;  9.Participar  na  elaboração  de  medidas  de prevenção e controle sistemático de danos 

que possam ser causados pela má utilização de medicamentos ; 10.Participar   de   estudos   e   

elaboração   de   projetos   para   utilização   pela   comunidade   de   produtos fitoterápicos;  11.  

Executar  consultoria,  auditoria  e  emissão  de  pareceres  sobre  a  matéria  de  Farmácia quando  

solicitadas  pela  Administração  Municipal;  12.  Realizar  periodicamente  avaliação  das  ações  
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de saúde  implantadas  na  região,  com  a  participação  das  equipes  locais  e  regionais  de  saúde.  

13.  Colaborar com  as  atividades  executados  pelo  Programa  Saúde  na  Família;  14.  Atender  

as  normas  de  Medicina, Higiene     e     Segurança     do     Trabalho;     15.     Zelar     pela     

guarda,     conservação     e     limpeza     dos materiais/equipamentos de trabalho; 16. Executar 

outras atividades correlatas. 

 

 

FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E MEIO AMBIENTE 

1.  Elaborar  e  desenhar  croquis  na  sua  área  de  especialização,  realizando  estudos,  

levantamentos  e efetuando  cálculos  que  se  fizerem  necessários;  2.  Fiscalizar  as  obras  de  

construção  civil  executadas  pelos munícipes,  visitando-as  para  verificar  se  as  mesmas  estão  

sendo construídas  de  acordo  com  o  projeto aprovado  segundo  o  Plano  Diretor,  Código  de  

Obras  e  Edificações,  Código  de  Posturas  municipais  e  as normas  técnicas  vigentes;  3.  

Fiscalizar  à  conduta  dos  munícipes  em  áreas  de  preservação  ambiental  e quando necessário 

intimar, comunicar, embargar e autuar as condutas que não estiverem de acordo com os  requisitos  

legais  exigidos;  4.  Aplicar  de  forma  eficiente  a  legislação  nacional  estipulada  pelo  Governo 

Federal sobre o meio ambiente; 5. Atender os requerentes orientando e esclarecendo de forma 

necessária para  aprovação  dos  planos  e  projetos  de  construção,  demolição,    reforma  etc..,  a  

fim  de  que  atenda  às normas  técnicas  e  regulamentos  administrativos;  6.  Fiscalizar  obra  para  

fins  de  concessão  de  “habite-se”, visitando-as  para  verificar  se  foram  construídas,  de  acordo  

com  o  projeto  aprovado  pelo  Município;  7. Intimar,  comunicar,  embargar  e  autuar  as  obras  

que  não  estiverem  de  acordo  com  os  requisitos  legais exigidos;  6.  Determinar  o  

cumprimento  das  posturas  municipais  que  estão  sob  sua  competência;  8. Elaborar relatórios 

das atividades de sua área de atuação; 9. Informar processos  referentes à  construção, renovação de 

alvará, substituição de projetos, cancelamento de autos de infração, consulta de viabilidade, 

desmembramento, transferência de responsabilidade técnica, transferência de proprietário, 

aprovação de projeto,   acréscimo   e   reforma,   reconsideração   de   despacho,   legalização,   

certidão   de   demolição   e providências  diversas  etc.  10.  Zelar  pela  guarda,  conservação  e  

limpeza  dos  materiais  e  equipamentos  de trabalho; 11. Informar Processos referentes a extração 

e utilização de Reservas Minerais do Município; 12. Fiscalizar  a  conduta  dos  Munícipes  

conforme  as  determinações  do  Convênio com  o  Departamento Nacional de Produção Mineração 

- DNPM; 13. Executar outras atividades correlatas. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS 

1.  Fiscalizar  o  cumprimento  da  obrigação  principal  e  das  obrigações  acessórias  em  relação  

ao  ISS,  IPTU, ITBI, contribuição de melhoria, taxas instituídas pelo Município em razão do 

exercício do poder de polícia municipal   ou   pela   utilização   efetiva   ou   potencial,   de   

serviços   públicos   e   divisíveis,   prestados   aos contribuintes ou postos a sua disposição,  e 

quaisquer outros tributos ou contribuições,  existentes ou que venham a ser instituídas em favor do 

Município, podendo para tanto: a) exercer a fiscalização sobre todas as  pessoas,  físicas  ou  

jurídicas,  contribuintes  ou  não,  inclusive  sobre  os  responsáveis  tributários  e  as  que gozem  de  

imunidade  tributária  ou  de  isenção  de  caráter  pessoal;  b)  proceder  ao  exame  e  verificação  

de mercadorias, livros fiscais e contábeis, notas fiscais de serviço, notas ficais, comprovantes de 

recolhimento de  tributos,  arquivos  físicos  ou  magnéticos,  equipamentos  de  processamento  de  

dados,  papéis  e  efeitos comerciais ou fiscais, de quaisquer pessoas, em especial contribuintes e 

responsáveis tributários, e demais documentos  necessários  à  fiscalização  dos  tributos  

municipais;  c) apreender  livros,  arquivos  físicos  ou magnéticos,  equipamentos  de  

processamento  de  dados,  documentos,  papéis  e  efeitos  comerciais  ou fiscais,   mercadorias,   

podendo   também   nomear   depositário   do   que   for   apreendido;   d)   proceder   à constituição 

do crédito tributário do Município, quando o mesmo deva ser constituído de ofício; e) decidir 
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quanto aos pedidos de crédito Tributário do Município, quando o mesmo deva ser constituído de 

ofício; f) intimar  o  contribuinte  ou  responsável  tributário  a  apresentar,  perante  a  repartição  

fazendária,  livros, arquivos,  documentos,  papéis  e  efeitos  comerciais  ou  fiscais,  bem  como  

informações  ou  comunicações, verbais  ou  escritas,  de  interesse  da  Administração  Tributária;  

g)  intimar  o  contribuinte  ou  responsável tributário  a  comparecer  perante  a  repartição  

fazendária;  h)  solicitar  a  apresentação,  em  juízo,  dos  livros,arquivos,  documentos,  papéis  e  

efeitos  comerciais  ou  fiscais, quando  houver  negativa  em  apresentá -los, sem  prejuízo  da  

comunicação  ao  Ministério  Público,  por  conduta  criminal  tipificada  em  lei  federal;  i) 

requisitar  o  auxílio  da  força  pública  estadual  ou  federal,  civil  ou  militar,  quando  vítima  de  

embaraço  ou desacato no exercício de suas funções, ou, em decorrências delas, quando  seja 

necessário à efetivação de medidas previstas na legislação tributária, ainda que não se configure 

fato definido em lei como crime ou contravenção;  j)  fiscalizar  na  rede  arrecadadora  os  controles  

e  comprovantes  relativos  à  arrecadação  de tributos  municipais;  k)  expedir  intimações,  lavrar  

termos  de  início,  de prorrogação  ou  de  término  de fiscalização,   de   ocorrência,   de   

verificação   fiscal   e   de   apreensão,   bem   como   quaisquer   outros procedimentos  necessários  

à  formalização  da  ação  fiscal;  l)  desenvolver  quaisquer  outras  atividades,  não especificadas  

anteriormente,  e  relacionadas  com  a  fiscalização  de  tributos  municipais;  2.  Verificar,  em 

relação  aos  contribuintes  do  ICMS  estabelecidos  no  território  do  Município,  a Declaração  de  

Informações Econômico Fiscal – DIEF e a apuração do valor adicionado, com o propósito de 

assegurar a integridade dos valores  pertencentes  ao  Município  na  arrecadação  do  referido  

tributo  (CF/88, art.158,  IV);  3.  Promover  o intercâmbio de informações de natureza fiscal, com 

outros Municípios, com o Estado e a União, na forma autorizada  pela  legislação;  4.  Manter  sigilo  

sobre  suas  atividades,  na  forma  em  que  estabelecido  pela legislação  pertinente;  5.  Participar  

de  Comissões  Fiscais,  quando  solicitado  pela  Chefia,  para  estudar  o interditamento  de  

estabelecimentos  que  funcionem  irregularmente,  bem  como  de  grupos  de  trabalho para  a  

realização  de  quaisquer  outras  atividades  que  necessitem  de  conhecimento  técnico  relativo  a  

sua área  de  atuação;  6.  Orientar  os  contribuintes  e  responsáveis  tributários, quanto  às  suas  

obrigações tributárias principal e acessórias, no que se refere a escrituração dos livros fiscais e 

demais registros legais, ao  recolhimento  dos  tributos  e  outras  informações  pertinentes;  7.  

Atender  a  plantões  fiscais,  de  acordo com a escala e horários estabelecidos, com o propósito de 

assistir os contribuintes, responsáveis e demais interessados,  no  que  diz  respeito  à  interpretação  

e  aplicação  uniforme,  eficaz  e  eqüitativa  da  legislação tributária  municipal;  8.  Proceder    a  

auditorias  e  fiscalizações  especiais,  quando  determinadas  pela  chefia; 9.  Informar  os  

processos  contenciosos  decorrentes  do  lançamento  de  créditos  tributários  municipais, 

especialmente  aqueles  constituídos  de  ofício;  10.  Informar  o  Ministério  Público  relativamente  

a  atos  e fatos apurados em processo de fiscalização que, em tese, constituam crimes contra a 

ordem tributária; 11. Apresentar  sugestões  visando  o  aperfeiçoamento  da  legislação  tributária; 

12.  Elaborar  relatórios  mensais de  suas  atividades;  13.  Zelar  pela  guarda,  conservação  e  

limpeza  dos  materiais  e  equipamentos  de trabalho; 14. Executar outras atividades correlatas. 

 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

1. Atender os munícipes, prestando-lhes informações e/ou recebendo as queixasreferentes à saúde 

pública;2. Conhecer, observar e manter-se atualizado quanto à legislação pertinente àsua área de 

atuação, emanadas da União, Estado e Município, entre as quais:Legislação Ambiental, Legislação 

Sanitária, Saúde Pública etc.;3.  Vistoriar  os  mananciais  de  água, orientando para sua preservação 

e/ou recuperação; 4. Contribuir nos levantamentos de dados essenciais ao serviço, 

estabelecendoprioridades à implantação de saneamento básico;5.  Elaborar, sob orientação, 

programas de trabalho, recomendações técnicas enormas sanitárias bem como realizar o 

acompanhamento dos projetos;6.  Executar visitas com vistas à inspecionar e fiscalizar as 

instalações e ofuncionamento  de  estabelecimentos  de interesse da saúde pública e entre osquais: 
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indústrias farmacêuticas, químicas e alimentares, restaurantes, bares,farmácias, consultórios, 

clínicas, escolas, creches, asilos, orfanatos, etc.;7.  Inspecionar  e fiscalizar as instalações e o 

funcionamento de ambientes elocais  de  lazer,  de ambientes e locais de trabalho, no que diz 

respeito aocumprimento das normas relativas à saúde pública;8.  Executar  a  vigilância  sanitária  

de  alimentos,  medicamentos, insumosfarmacêuticos    e   correlatos,   cosméticos   e   perfumes,   

saneantes   edomissanitários,  produtos  químicos,  sangue  e  hemoderivados  e  fontes deradiações 

ionizantes; 9.  Notificar, intimar, autuar, multar e embargar atividades que contrariem alegislação 

sanitária do Município; 10. Atender as reclamações dos munícipes; 11.Participar de programas, 

projetos e campanhas relacionadas ao saneamento emeio ambiente, colaborando para a divulgação 

de conhecimentos à população; 12. Manter contato com os denunciantes para servirem de 

testemunhas nos autosdos processos; 13. Elaborar relatórios das atividades realizadas; 14. Atender 

as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 15.  Zelar  pela  guarda e conservação 

dos materiais, equipamentos e veículos utilizados;16. Executar outras atividades correlatas.    

 

FISIOTERAPEUTA 

1.Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento da comunidade afim de executar 

métodos e técnicas  fisioterapêuticas  com  a  finalidade  de  restaurar,  desenvolver  e  conservar  a  

capacidade  física;  2. Atender  em  nível  individualizado  e/ou  agrupar  situações  problemáticas  

que  refletem  e/ou  decorrem  das relações  de  incapacidade  física,  parcial  ou  total;  3.  Articular  

com  outras  Secretarias  Municipais  e  outros órgãos do Município a implantação de projetos na 

área de Fisioterapia, em especial com crianças e idosos; 4.  Participar  da  equipe  de  orientação  e  

planejamento  escolar,  inserindo  nas  unidades  escolares  aspectos preventivos  ligados  a  

assuntos  de  Fisioterapia,  inclusive  da  APAE,  caso  haja  convênio  firmado  pela municipalidade  

com  esta  entidade;  7.  Promover  o  fortalecimento  e  a  integração  da  equipe  de  saúde  de 

unidade  local  e  desta  com  a  comunidade;  8.  Participar  das  atividades  desenvolvidas  pela  

municipalidade no  sentido  de  promoção  à  ações  de  desenvolvimento  do  físico  e  prevenção  

de  doenças,  tais  como  a osteoporose;  9.  Participar  e  contribuir  para  a  consecução  de  

Programas,  Campanhas  e outras  atividades interinstitucionais  relacionadas  às  Ações  Integradas  

de  Saúde  e  Fisioterapia;  10.  Atender as  normas  de Medicina,  Higiene  e  Segurança  do  

Trabalho;  11.  Zelar  pela  guarda  de  materiais  e  equipamentos  de trabalho; 12. Executar outras 

atividades correlatas. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

1.Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento de problemas de comunicação escrita e 

oral, voz   e   audição   do   servidor   público;   2.   Atender   em   nível   individualizado   e/ou   

agrupar   situações problemáticas que refletem e/ou decorrem das relações de má utilização da voz, 

na comunidade em geral; 3. Articular com outras Secretarias Municipais e outros órgãos do 

Município a implantação de projetos na área  de  Fonoaudiologia;  4.  Desenvolver  trabalhos  de  

prevenção  no  que se  refere  à  área  da  comunicação escrita  e  oral,  voz  e  audição;  5.  Realizar  

terapiafonoaudiológica  dos  problemas  de  comunicação  escrita  e oral, voz e audição, da 

população em geral; 6. Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo  nas  

unidades  escolares  aspectos  preventivos  ligados  a  assuntos  fonoaudiológicos,  inclusive  da 

APAE,   caso   haja   convênio   firmado   pela   municipalidade   com   esta   entidade; 7.   Dar   

pareceres fonoaudiológicos, na área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 8. Promover o 

fortalecimento e a integração  da  equipe  de  saúde  de  unidade  local  e  desta  com  a  

comunidade; 9.  Participar  das  atividades desenvolvidas  pela  municipalidade  no  sentido  de  

promoção  à  ações  de  saneamento  e  higiene  bucal;  15. Participar e contribuir para a consecução 

de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas 

de Saúde e Fonoaudiologia; 16. Atender as normas de Medicina, Higiene e  Segurança  do  
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Trabalho;  17.Zelar  pela  guarda  de  materiais  e  equipamentos  de  trabalho;  18.Executar outras 

atividades correlatas. 

 

INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

1. Planejar, elaborar, executar e avaliar projetos relacionados a educação física, esporte, saúde e 

lazer com crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos nas mais diversas modalidades, em 

atividades fora  da rede Municipal de Ensino; 2. Atender as necessidades e expectativas da 

comunidade, no que tange as atividades ligadas  a  educação  física,  nas  suas  mais  variadas  

modalidades;  3.  Ministrar  aulas  nos  dias  e  locais estabelecidos pela Coordenação de Esporte e 

Lazer do município, em atividades extra curriculares da Rede Municipal  de  Ensino;  4.  Colaborar  

com  ações  voltadas  à  pratica  esportiva  com  ênfase  na  prevenção  de doenças,  cuidando  

sempre  da  preservação  da  qualidade  de  vida  da  comunidade;  5.  Manter  as  atividades das 

escolinhas de esporte, oferecendo novas oportunidades para inserir o atleta que se destaca no 

esporte praticado;  6.  Identificar  e  encaminhar  atletas  que  se  destacam  pelo  talento  esportivo,  

às  escolas  de rendimento desportivo, preferencialmente de nossa região; 7. Proferir palestras sobre 

a prática desportiva e qualidade de vida; 8. Organizar, dirigir e promover o desenvolvimento bio-

pscio-fisiológico, que tem por finalidade  o  desenvolvimento  corporal  e  mental  harmonioso  do  

ser  humano;  9.  Planejar,  elaborar  e executar outras atividades correlatas. 

 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

1. Manter os equipamentos de informática em condições de uso;2. Passar conhecimentos de 

informática para os alunos da rede  municipal  deEnsino e interessados da comunidade em geral;3. 

Ser responsável pelas estações de rede dos Telecentros de Informática;4.  Responsabilizar-se  pela 

elaboração, distribuição e segurança de trabalhodos usuários;5. Realizar a manutenção geral de uso 

dos sistemas adotados  pela  SecretariaMunicipal de Cultura, Turismo, esporte e lazer;6. Preparar 

backup`s, treinar os professores da rede Municipal de Ensino repassando conhecimentos dos 

softwares específicos tais como:Windonw XP, Vista,  Office  XP 2007, Open Office e Broffice 

Linux;7. Proceder  tarefas de rotina de digitação; 8. Operar computadores,observando e controlando 

seu funcionamento para processar os programas elaborados; 9. Analisar, antes do processamento, o 

programa a ser executado, estudando asindicações  e  instalações do sistema determinado; 10. 

Identificar  erros e adotar as medidas prescritas para corrigi-los ou reportá-los ao responsável; 11. 

Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais  e  equipamentos de trabalho; 12. 

Atender as normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; 13.  Executar outras atividades 

correlatas. 

 

INSTRUTOR DE MÚSICA – BATERIA 

1.Planejar e ministrar aulas, orientando ao aprendizado de instrumentos musicais; 2.Elaborar 

programas e planos  de  cursos,  atendendo  ao  avanço  da  tecnologia  educacional;Contribuir  para  

o  aprimoramento  da qualidade  de  ensino;  3.Avaliar  o  desempenho  dos  alunos  de  acordo  com  

os  parâmetro  estipulados  pela Diretoria  de  Desporto  e  Cultura;  4.Estabelecer  formas  

alternativas  para  os  alunos  recuperarem  horários perdidos;  5.Zelar  pela  aprendizagem  do  

aluno;  6.Desenvolver  programas culturais  para  apresentação  à comunidade   do   aprendizado   

dos   alunos;   7.Colaborar   com   o   aprimoramento   músico-cultural   da comunidade;  

8.Levantar,  interpretar  e  formar  dados  relativos  à  realidade  de  seus  alunos;  9.Zelar  pela 

disciplina do material docente. 

 

INSTRUTOR DE MÚSICA – TECLADO 

1.Planejar e ministrar aulas, orientando ao aprendizado de instrumentos musicais;  2.Elaborar 

programas e planos  de  cursos,  atendendo  ao  avanço  da  tecnologia  educacional;Contribuir  para  

o  aprimoramento  da qualidade  de  ensino;  3.Avaliar  o  desempenho  dos  alunos  de  acordo  com  
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os  parâmetro  estipulados  pela Diretoria  de  Desporto  e  Cultura;  4.Estabelecer  formas  

alternativas  para os  alunos  recuperarem  horários perdidos;  5.Zelar  pela  aprendizagem  do  

aluno;  6.Desenvolver  programas culturais  para  apresentação  à comunidade   do   aprendizado   

dos   alunos;   7.Colaborar   com   o   aprimoramento   músico-cultural   da comunidade;  

8.Levantar,  interpretar  e  formar  dados  relativos  à  realidade  de  seus  alunos;  9.Zelar  pela 

disciplina do material docente. 

 

INSTRUTOR DE MÚSICA – VIOLÃO 

1.Planejar e ministrar aulas, orientando ao aprendizado de instrumentos musicais; 2.Elaborar 

programas e planos  de  cursos,  atendendo  ao  avanço  da  tecnologia  educacional;Contribuir  para  

o  aprimoramento  da qualidade  de  ensino;  3.Avaliar  o  desempenho  dos  alunos  de  acordo  com  

os  parâmetro  estipulados  pelaDiretoria  de  Desporto  e  Cultura;  4.Estabelecer  formas  

alternativas  para  os  alunos  recuperarem  horários perdidos;  5.Zelar  pela  aprendizagem  do  

aluno;  6.Desenvolver  programas culturais  para  apresentação  à comunidade   do   aprendizado   

dos   alunos;   7.Colaborar   com   o   aprimoramento   músico-cultural   da comunidade;  

8.Levantar,  interpretar  e  formar  dados  relativos  à  realidade  de  seus  alunos;  9.Zelar  pela 

disciplina do material docente. 

 

MÉDICO I  

1.Realizar  consultas  médicas,  para  diagnóstico  de  doenças  e  incapacidades na  população;  2.  

Analisar, interpretar  e  solicitar  exames  para  o  perfeito  diagnóstico  de  doenças e  

incapacidades;  3.  Realizar  pequenas cirurgias  a  nível  ambulatorial;  4.  Emitir  atestados  

médicos;  5.  Realizar  colposcopia;  6.  Realizar  atendimento médico aos servidores e a seus 

dependentes; 7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e 

desta com a comunidade; 8. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido 

de promoção à ações de desenvolvimento do físico e prevenção de doenças; 9. Participar e 

contribuir para  a  consecução  de  Programas,  Campanhas  e  outras  atividades  interinstitucionais  

relacionadas  às  Ações Integradas de Saúde e Fisioterapia; 10. Atender as normas de Medicina, 

Higiene e Segurança do Trabalho; 11. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 

12. Executar outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO II  

1.  Realizar  consultas  médicas,  para  diagnóstico  de  doenças  e  incapacidades  na  população;  2.  

Analisar, interpretar  e  solicitar  exames  para  o  perfeito  diagnóstico  de  doenças e  

incapacidades;  3.  Realizar  pequenas cirurgias  a  nível  ambulatorial;  4.  Emitir  atestados  

médicos;  5.  Realizar  colposcopia;  6.  Realizar  atendimento médico aos servidores e a seus 

dependentes; 7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e 

desta com a comunidade; 8. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido 

de promoção à ações de desenvolvimento do físico e prevenção de doenças; 9. Participar e 

contribuir para  a  consecução  de  Programas,  Campanhas  e  outras  atividades  interinstitucionais  

relacionadas  às  Ações Integradas  de  Saúde  e  Fisioterapia;  10.  Desenvolver  suas  atividades  

profissionais  no  Programa  de  Saúde  da Família, coordenando a equipe e realizando as 

atribuições definidas no convênio firmado com Governo Federal. 11.  Atender  as  normas  de  

Medicina,  Higiene  e  Segurança  do  Trabalho;  12.  Zelar  pela  guarda  de  materiais  e 

equipamentos de trabalho; 13. Executar outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA/ OBSTETRA 

1. Realizar consultas em áreas médicas, para diagnóstico de doenças e incapacidades na população; 

2. Analisar, interpretar  e  solicitar  exames  para  o  perfeito  diagnóstico  de  doenças e  

incapacidades;  3.  Realizar  pequenas cirurgias  a  nível  ambulatorial;  4.  Emitir  atestados  
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médicos;  5.  Realizar  colposcopia;  6.  Realizar  atendimento médico aos servidores e a seus 

dependentes; 7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e 

desta com a comunidade;8. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido 

de promoção à ações de desenvolvimento do físico e prevenção de doenças; 9. Participar e 

contribuir para  a  consecução  de  Programas,  Campanhas  e  outras  atividades  interinstitucionais  

relacionadas  às  Ações Integradas de Saúde e Fisioterapia; 10. Atender as normas de Medicina, 

Higiene e Segurança do Trabalho; 11. Zelar  pela  guarda  de  materiais  e  equipamentos  de  

trabalho;  12.  Executar  outras  atividades  correlatas. Observar,  quanto  às  atribuições  as  

disposições  contidas  no  Regulamento  a que  se  refere  à  Lei  Federal  nº 3.268/57. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

1. Realizar consultas em áreas médicas, para diagnóstico de doenças e incapacidades na população; 

2. Analisar, interpretar  e  solicitar  exames  para  o  perfeito  diagnóstico  de  doenças e  

incapacidades;  3.  Realizar  pequenas cirurgias  a  nível  ambulatorial;  4.  Emitir  atestados  

médicos;  5.  Realizar  colposcopia;  6.  Realizar  atendimento médico aos servidores e a seu 

dependentes; 7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e 

desta com a comunidade;8. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido 

de promoção à ações de desenvolvimento do físico e prevenção de doenças; 9. Participar e 

contribuir para  a  consecução  de  Programas,  Campanhas  e  outras  atividades  interinstitucionais  

relacionadas  às  Ações Integradas de Saúde e Fisioterapia; 10. Atender as normas de Medicina, 

Higiene e Segurança do Trabalho; 11. Zelar  pela  guarda  de  materiais  e  equipamentos  de  

trabalho;  12.  Executar  outras  atividades  correlatas.Observar,  quanto  às  atribuições  as  

disposições  contidas  no  Regulamento  a  que  se  refere  à  Lei  Federal  Nº 3268/57. 

 

MOTORISTA DA SAÚDE 

1. Dirigir veículos de pequeno e médio porte, tais como: ambulâncias, kombis, carros de passeio, 

caminhonetes etc; 2. Efetuar as verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões 

periódicas nos motores; 3. Reportar  defeitos  aos  encarregados  da  manutenção;  4.  Providenciar  

abastecimento;  5.  Auxiliar  na  carga  e descarga  de  mercadorias,  materiais,  equipamentos  e  

outros  bens  que  serão  ou  foram  transportados,  para utilização nas Unidades de  Saúde; 6. 

Transportar pessoas que necessitam da assistência  à saúde; 7. Cumprir sobreaviso,  conforme  

escala  pré-determinada  (art.  82);  8.  Cumprir  sobreaviso  nos  dias  de  semana  que  não sejam  

feriados,  quando  houver  acordo  entre  o  servidor  e  o  Secretário  da  saúde  e  Bem-Estar  

Social;  9.Providenciar protocolos de  exames e busca de resultados  nas entidades de  saúde que  

prestam assistência à comunidade; 10. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos; 11. Executar 

tarefas correlatas. 

 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

1.  Dirigir  veículos  de  pequeno  porte,  tais  carros  de  passeio,  caminhonetes,  etc;  2.  Efetuar  as  

verificações necessárias à identificação de problemas ou revisões periódicas nos motores; 3. Efetuar 

pequenos reparos de emergência; 4. Reportar defeitos aos encarregados da manutenção; 5. 

Providenciar abastecimento; 6. Auxiliar na carga e descarga de mercadorias, materiais, 

equipamentos e outros bens que serão ou foram transportados; 7. Transportar cargas leves ou 

pessoas; 8. Providenciar protocolos de correspondências, documentos e projetos relativos  a  

Administração  Pública  em  geral;  9.  Zelar  pela  guarda  de  materiais  e  equipamentos;  10.  

Executar tarefas correlatas. 

 

NUTRICIONISTA 

1.  Efetuar  levantamentos  e  diagnósticos,  junto  às  equipes  locais  de  saúde,  das  unidades  da  

região correspondente,  essenciais  ao  planejamento,  estabelecendo  objetivos  e  metas  para  o  
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serviço  de  saúde, especialmente  no  que  se  refere  as  atividades  inerentes  à  alimentação  e  

nutrição;  2.Prestar  atendimento ambulatorial   de   dietoterapia   à   população,   garantindo   o   

registro   das   consultas   e   elaborando   os movimentos  referentes  as  estas  consultas;  

3.Implementar  as  ações  de  saúde  pública,  de  acordo  com  as diretrizes    municipais    de    

saúde,    e    participar    das    atividades    programáticas    intrainstitucionais    e interinstitucionais;  

4.Elaborar,  junto  aos  profissionais  de  saúde  local,  regional  de  central,  estudos  e padronização 

relativas as atividades de nutrição e alimentação, buscando o aperfeiçoamento contínuo dos 

manuais  de  condutas  dos  serviços  municipais  de  saúde;  5.Coordenar  e supervisionar  os  

Programas  de Suplementação Alimentar (PSA), implantados na rede de saúde, articulando-se com 

as demais instituições envolvidas no programa, segundo as diretrizes municipais de saúde; 

6.Administrar o PSA, prestando contas do  consumo  de  alimentos  do  número  de  beneficiários,    

dos  desligamentos,  etc.,  às  demais  entidades envolvidas  no  programa;  7.Garantir  as  ações  de  

promoção  da  saúde  da  mulher  e  da  criança  junto  à população  de  acordo  com  as  diretrizes  

municipais  de  saúde;  8.Participar  de  projetos  de  pesquisas  que envolvam a ciência da Nutrição; 

9.Emitir Parecer  Técnico,  quando solicitado,  em assuntos relacionados à área  de  alimentação  e  

nutrição;  10.Promover  orientações  junto  aos  órgãos  municipais  quanto  à  escolha, aquisição  e  

estocagem  de  alimentos,  bem  como  quanto  à  preparação,  higiene  de  conservação  dos 

mesmos;  11.Inspecionar,  junto  aos  órgãos  que  preparam  merendas  e  alimentos,  o  

processamento  dos mesmos,  os  equipamentos  utilizados  na  sua  elaboração  e  a  qualidade  dos  

insumos  e  ingredientes utilizados;  12.Elaborar  dietas  para  programas  de  merenda  ou  

suplemento  alimentar  e  assemelhados  e inspecionar  o  seu  cumprimento;  13.Elaborar  e  

desenvolver  o  treinamento  de  pessoal  encarregado  de preparar  merendas  e  alimentos,  

observando  o  nível  de  rendimento,  habilidade  e  higiene;  14.Disseminar técnicas   de   nutrição   

e   alimentação,   através   de   cursos,   palestras   e   outros eventos   assemelhados; 15.Estudar  os  

hábitos  alimentares  e  o  estudo  nutricional  da  população,  propondo  medidas  que  visem  a 

erradicação  da  desnutrição  e  deficiência  alimentar;  16.  Zelar  pela  guarda,  conservação  e  

limpeza  dos materiais e equipamentos de trabalho; 17. Executar outras atividades correlatas. 

 

ODONTÓLOGO I 

1.Praticar  todos  os  atos  pertinentes  à  Odontologia,  decorrentes  de  conhecimentos  adquiridos  

em  curso regular ou em cursos de pós-graduação, nos termos da Lei n.º 5.081 de 24 de agosto de 

1966;2.Prescrever e  aplicar  especialidades  farmacêuticas  de  uso  interno  e  externo  indicadas  

em  Odontologia;  3.  Atestar,  no setor  de  sua  atividade  profissional,  estados  mórbidos  e  

outros,  inclusive  para  justificação  de  faltas  ao trabalho,  público  ou  privado;  4.  Proceder  à  

perícia  odonto-legal  em  foro  civil,  criminal,  trabalhista  e  em sede  administrativa,  quando 

devidamente  requisitado,  pela  Administração  Municipal;  5.  Aplicar  anestesia local  e  truncular;  

6.  Prescrever  e  aplicar  medicação  de  urgência  no  caso de  acidentes  graves  que comprometam  

a  vida  e  a  saúde  do  paciente;  7.  Utilizar,  no  exercício  da  função  de  perito-odontólogo,  em 

casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; 8. Realizar exame bucal, e quando for 

o caso restaurações,  tartarectomia  e  extração  de  dentes;  8.  Efetuar  aplicação  de  flúor  e  

bochecho  fluorado;  9. Realizar  pequenas  cirurgias;  10.  Orientar  a  comunidade  sobre  a  

escovação  dos  dentes  e  higiene  bucal básica;  11.Elaborar  estudos,  que  visem  o  

aperfeiçoamento  contínuo  das  atividades  de  Odontologia;  12. Executar  consultoria,  auditoria  e  

emissão  de  parecer  sobre  matéria  de  Odontologia,  quando  requisitadopela  Administração  

Municipal;  13.  Promover  o  fortalecimento  e  a  integração  da  equipe  de  saúde  de unidade 

local e desta com a comunidade; 14. Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no  

sentido  de  promoção  à  ações  de  saneamento  e  higiene  bucal;  15. Participar  e  contribuir  para  

a consecução  de  Programas,  Campanhas  e  outras  atividades  interinstitucionais  relacionadas  às  

Ações Integradas de Saúde e Odontologia; 16. Atender as normas de Medicina, Higiene e 
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Segurança do Trabalho; 17.  Zelar  pela  guarda,  conservação  e  limpeza  dos  materiais  e  

equipamentos  de  trabalho;  18.  Executar outras atividades correlatas. 

 

ODONTÓLOGO II 

1.Praticar  todos  os  atos  pertinentes  à  Odontologia,  decorrentes  de  conhecimentos  adquiridos  

em  curso regular  ou  em  cursos  de  pós-graduação,  nos  termos  da  Lei  n.º  5.081  de  24  de 

agosto  de  1966;  2. Prescrever  e  aplicar  especialidades  farmacêuticas  de  uso  interno  e  externo  

indicadas  em  Odontologia;  3. Atestar,  no  setor  de  sua  atividade  profissional,  estados  

mórbidos e  outros,  inclusive  para  justificação  de faltas ao trabalho, público ou privado; 4. 

Proceder à perícia odonto-legal em foro civil, criminal, trabalhista e  em  sede  administrativa,  

quando  devidamente  requisitado  pela  Administração  Municipal;  5.  Aplicar anestesia local e 

truncular; 6. Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que 

comprometam  a  vida  e  a  saúde  do  paciente;  7.  Utilizar,  no  exercício  da  função  de  perito-

odontólogo,  em casos de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; 8. Realizar exame 

bucal, e quando for o caso restaurações,  tartarectomia  e  extração  de  dentes;  8.  Efetuar  

aplicação  de  flúor  e  bochecho  fluorado;  9. Realizar  pequenas  cirurgias;  10.  Orientar  a  

comunidade  sobre  a  escovação  dos  dentes  e  higiene  bucal básica;  11.Elaborar  estudos,  que  

visem  o  aperfeiçoamento  contínuo  das atividades  de  Odontologia;  12. Executar  consultoria,  

auditoria  e  emissão  de  parecer  sobre  matéria  de Odontologia  quando  requisitado pela  

Administração  Municipal;  13.  Promover  o  fortalecimento  e  a  integração  da  equipe  de  saúde  

de unidade local e desta com a comunidade; 14. Participar das atividades desenvolvidas pela 

municipalidade no  sentido  de  promoção  à  ações  de  saneamento  e  higiene  bucal;  15. 

Participar  e  contribuir  para  a consecução  de  Programas,  Campanhas  e  outras  atividades  

interinstitucionais  relacionadas  às  Ações Integradas de Saúde e Odontologia; 16. Atender as 

normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 17.  Desenvolver  suas  atividades  

profissionais  no  Programa  de  Saúde  da Família  Bucal,  coordenando  a equipe   e   atendendo   

plenamente   o   convênio   instituído   com   o   Governo   Federal;   18.   Realizar periodicamente 

avaliação das ações de saúde odontológica implantadas na região, com a participação das equipes  

locais  e  regionais  de  saúde;  19.  Realizar,  como  convidado,  palestras  em  escolas,  unidades 

educacionais, disseminando informações  sobre higiene bucal básica; 20. Zelar pela guarda, 

conservação  e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 21. Executar outras atividades 

correlatas. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1.   Operar   máquinas   de   terraplanagem   ou   pavimentação   tais   como:   motoniveladora,   pá-

carregadeira, retroescavadeira, tratores, rolo compacto, escavadeira hidráulica, entre outras, bem 

como operar máquina de usina asfáltica e britador fixo de pedra; 2. Dirigir caminhões e utilitários, 

conduzindo-os em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, 

para efetuar o transporte de cargas; 3. Executar serviços de corte, aterro, limpeza e nivelamento de 

terrenos e  vias públicas;  4. Espalhar aterro, areia, pedra britada, cascalho asfáltico, executando a 

compactação através de máquina apropriada; 5. Abrir e limpar valas e canais para melhoria do 

sistema de drenagem, utilizando equipamento apropriado; 6. Carregar caminhões e silos de usina 

asfáltica e pedras, utilizando máquina carregadeira; 7. Operar máquina perfuradora, acionando e 

controlando os dispositivos de comando, para executar serviços de perfuração de rocha efetuando 

orifícios destinados a colocação de cargas explosivas; 8. Operar usina asfáltica e britador fixo de 

pedra, abastecendo-a, acionando-a  e  controlando  seu  funcionamento  a  fim  de  preparar  pré  

misturado  a  frio  e  ou  saibro  para pavimentação e conservação de ruas e estradas; 09. Acionar o 

motor da máquina, manipulando os contatos de ignição  e  os  controles  do  painel  de  força  para  

fazer  girar  o  misturador de  asfalto  ou  brita;  10.  Controlar  o andamento das operações, 

observando no contador o tempo de mistura e registrando o número de misturas efetuadas, para dar 
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execução ao programa de produção; 11. Acionar as correias transportadoras para que os agregados  

cheguem  ao  britador  para  obtenção  de  brita  graduada;  12.  Descarregar  o  asfalto  frio  ou  

brita graduada, abrindo a comporta do misturador para despejá-lo no veículo de transporte; 13. 

Conservar o veículo, levando,  fazendo  limpeza,  ajustes  e  pequenos  reparos  necessários;  14.  

Ajudar  na  carga  e  descarga,  quando necessário;  15.  Zelar  pela  guarda,  conservação  e  

limpeza  dos  materiais e  equipamentos;  16  Executar  outras atividades correlatas. 
 

OPERADOR DE VEÍCULOS PESADOS 

1.   Operar   máquinas   de   terraplanagem   ou   pavimentação   tais   como:   motoniveladora,  pá-

carregadeira, retroescavadeira, tratores, rolo compacto, escavadeira hidráulica, entre outras, bem 

como operar máquina de usina asfáltica e britador fixo de pedra; 2. Dirigir caminhões e utilitários, 

conduzindo-os em trajeto determinado de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas, 

para efetuar o transporte de cargas; 3. Executar serviços de corte, aterro, limpeza e nivelamento de 

terrenos e  vias públicas;  4. Espalhar aterro, areia, pedra britada, cascalho asfáltico, executando a 

compactação através de máquina apropriada; 5. Abrir e limpar valas e canais para melhoria do 

sistema de drenagem, utilizando equipamento apropriado; 6. Carregar caminhões e silos de usina 

asfáltica e pedras, utilizando máquina carregadeira; 7. Operar máquina perfuradora, acionando e 

controlando os dispositivos de comando, para executar serviços de perfuração de rocha efetuando 

orifícios destinados a colocação de cargas explosivas; 8. Operar usina asfáltica e britador fixo de 

pedra, abastecendo-a, acionando-a  e  controlando  seu  funcionamento  a  fim  de  preparar  pré  

misturado  a  frio  e  ou  saibro  para pavimentação e conservação de ruas e estradas; 09. Acionar o 

motor da máquina, manipulando os contatos de ignição  e  os  controles  do  painel  de  força  para  

fazer  girar  o  misturador de  asfalto  ou  brita;  10.  Controlar  o andamento das operações, 

observando no contador o tempo de mistura e registrando o número de misturas efetuadas, para dar 

execução ao programa de produção; 11. Acionar as correias transportadoras para que os agregados  

cheguem  ao  britador  para  obtenção  de  brita  graduada;  12.  Descarregar  o  asfalto  frio  ou  

brita graduada, abrindo a comporta do misturador para despejá-lo no veículo de transporte; 13. 

Conservar o veículo, levando,  fazendo  limpeza,  ajustes  e  pequenos  reparos  necessários;  14.  

Ajudar  na  carga  e  descarga,  quando necessário;  15.  Zelar  pela  guarda,  conservação  e  

limpeza  dos  materiais e  equipamentos;  16  Executar  outras atividades correlatas. 

 

PEDREIRO/ CARPINTEIRO 

1.  Executar  e  reparar  calçamento,  compreendendo  execução  de  sub-base e  assentamento  de  

lajotas, paralelepípedos, ladrilhos e outros; 2. Confecção e reforma em estruturas de madeira, 

coberturas, galpões, etc.,  colocação  de  ferros  e  esquadrias,  execução  de  caixarias  para  

estruturas  de  concreto,  revisão  e construção de telhados com telhas de cerâmica, fibrocimento, 

alumínios e outros, selecionando materiais a  fim  de  garantir  um  resultado  adequado  com  

qualidade;  3.  Construção,  instalação  e  manutenção  de galerias, muros de arrimo, pontes de 

concreto e madeira, bocas de lobo, calçadas, paredes, pisos e outros trabalhos  de  alvenaria,  

assentando,  rejuntando  materiais,  a  partir de  plantas,  croquis  ou  instruções  para edificação e 

conservação de equipamentos públicos; 4. Instalar peças de madeira, como forros, assoalhos, 

janelas, divisórias e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados; 5. Reparar 

elementos de madeira,  substituindo  peças,  fixando  peças  soltas  para  recompor  a  estrutura;  6.  

Executar  serviços  de cortes, lixamento das peças de madeira a serem utilizadas; 7. Preparar e 

executar serviços de estrutura de concreto  em  obras  civis,  conforme  projeto;  8.  Colocar  telhas  

e  outros  materiais  para  cobertura;  9.  Fazer caixas  de  captação  e  muros  de  arrimo;  10.  

Rebocar  echapiscar  paredes  e  muros  em  geral,  construir alicerces  para  formar  bases  de  

paredes,  muros  e  construções  similares;  11. Executar  trabalhos  de manutenção  corretiva  de  

instalações,  calçadas  e  estruturas  semelhantes,  reparando  paredes  e  pisos, aparelhos  sanitários,  

manilhas  e  outras  peças;  12.  Montar,  instalar,  reparar  e  desobstruir  tubulações  de redes  de  
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esgoto  e  sistemas  hidráulicos;  13.  Armar  e  desarmar  andaime  de  madeira  ou  metálicos  para 

execução  de  obra  desejada;  14.  Preparar  e  pintar  superfícies  internas  e/ou  externas,  rapando-

as  e cobrindo-as com aplicação de tinta; 15. Colocar e fixar planos de distribuição, caixas de 

fusíveis, tomadas e interruptores; 16. Testar os circuitos da instalação para detectar partes ou peças 

defeituosas; 17.  Executar e  recuperar  a  pavimentação  de  paralelepípedos  e/ou  lajotas;  18.  

Zelar  pela  guarda  de  materiais  e equipamentos de trabalho; 19. Executar outras atividades 

correlatas. 

 

PSICÓLOGO 

1. Realizar entrevistas psicológicas com o objetivo de seleção ou remanejamento de servidores 

inclusive os de caráter temporário; 2. Elaborar e implantar programas e projetos de treinamento de 

desenvolvimento de  pessoal;  3.  Acompanhar  ostreinandos  nos  cursos  e  avaliar  os  resultados  

dos  treinamentos  dos servidores;  4.  Aplicar  métodos  e  técnicas  da  psicologia  do  trabalho,  

para  possibilitar  o  ajustamento  do servidor no trabalho; 5. Participar da elaboração e aplicação de 

testes de seleção, de acordo com a função do  cargo  a  ser  preenchido;  6.  Prestar  assistência  

psicológica  nas  unidades  de  ensino  municipal,  inclusive APAE,  fornecendo  subsídios  técnicos  

para  orientação  do  processo  ensino-aprendizagem;  7.  Orientar  e assistir  aos  professores  e  

auxiliares  de  sala,  quanto  a  sua  postura  diante  das  crianças  com  problemas emocionais   e/ou   

psicomotores;   8.   Sistematizar   com   a   colaboração   do   professor   o   processo   de 

acompanhamento  dos  alunos  em  todos  os  aspectos  de  seu  desenvolvimento;  9.  Informar  os  

pais  sobre  a ação   educativa   da   escola   para   que   possam   acompanhar   com   mais   

segurança   os   aspectos   psico-pedagógicos da educação de seus  filhos; 10. Contribuir para o 

funcionamento da equipe multiprofissional da área da saúde, com estudos e trabalhos grupais, com 

o enfoque psicológico das perturbações da saúde; 11.  Orientar  no  atendimento  aos  casos  de  

perturbações  psíquicas,  nas  ações  de  prevenção  às  doenças  e perturbações  mentais  e  nas  

ações  de  promoção  da  saúde  mental;  12.  Orientar  as  ações  de  reabilitação  e ressocialização 

dos doentes e perturbados mentais, principalmente os egressos de hospitais psiquiátricos; 13.   

Participar   na   realização   de   diagnóstico   de   comunidade;   14.   Participar   de   estudos   de   

técnicas psicoterápicas   alternativas;15.   Participar   de   estudos   relativos   a   utilização   de   

ervas   medicinais;   16. Assessorar  tecnicamente  as  diversas  áreas  da  municipalidade  em  

quentões  psicológicas;  17.  Realizarestudos  psicológicos  de  interesse  dos  diversos  órgãos  da  

municipalidade;  18.  Participar  de  Estudos  de Técnicas Grupais; 19. Zelar pela guarda, 

conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 20. Executar outras atividades 

correlatas. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

1. Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, prestando 

assistência técnica de enfermagem, excetuadas aquelas privativas do ocupante do cargo de 

Enfermeiro;2. Concorrer para a prevenção de acidentes e doenças profissionais, participando nos 

programas de higiene e segurança no trabalho, bem como em atividades de educação e saúde;3. 

Promover a divulgação do Programa de Proteção à Saúde da Mulher, colaborando na execução de 

exames ginecológicos, prestando, ainda, orientaçõesquanto ao planejamento familiar;4. Administrar 

medicamentos  mediante  prescrição médica;5. Participar de vacinações suas programações;6. Fazer 

coleta de material para exames, quando indicado;7. Fazer visitas domiciliares e notificações de 

doenças transmissíveis;8. Desenvolver atividades de pré e pós-consulta médica;9. Participar de 

atividades de saúde a nível comunitário;10. Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de 

assistência de enfermagem;11. Participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e  

outrasatividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde,e asintervenções 

epidemiológicas que forem assumidas pelo Município; 12. Cumprir e fazer cumprir todos os 

preceitos contidos no Código  de   Éticados Profissionais de Enfermagem; 13. Colaborar quando 
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indicado no Programa Estratégia de Saúde na Família-ESF; 14. Auxiliar no controle de estoque de 

materiais, equipamentos e medicamentos15. Operar aparelhos de eletrodiagnóstico e de 

telemedicina; 16. Registrar os eletrocardiogramas efetuados, fazendo as anotações,   pertinentes a 

fim de liberá-los para os requisitantes e possibilitar a  elaboraçãode boletins estatísticos; 17. 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de  equipamentos e programas de 

informática; 18. Executar atividades de  desinfecção  e esterilização de materiais,  equipamentos e 

ambulâncias; 19. Desempenhar tarefas relacionadas a intervenções cirúrgicas médico-

odontológicos, auxiliando o cirurgião e realizando outros trabalhos de apoio,quandonecessário; 20. 

Aplicar oxigenoterapia e nebulização; 21. Realizar a dispensação e entrega dos materiais e  

medicamentos  para  pacientes; 22. Dispensar materiais e medicamentos para procedimentos 

médicos e de enfermagem; 23. Digitar e dar baixa no sistema de informações utilizado pelo 

Município osmateriais e medicamentos dispensados para controle e baixa de estoque. 24. Zelar pela 

ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais  e  equipamentos de trabalho; 25. Atender as 

normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 26. Executar outras atividades correlatas. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

1.Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento da comunidade afim de executar 

métodos e técnicas  terapêuticas  com  a  finalidade  de  restaurar,  desenvolver  e  conservar  a  

capacidade  mental;  2. Atender  em  nível  individualizado  e/ou  agrupar  situações  problemáticas  

que  refletem  e/ou  decorre  das relações de incapacidade  mental, parcial ou total; 3. Articular com 

outras Secretarias  Municipais  e outros órgãos do Município a implantação de projetos na área de  

Terapia Ocupacional, em especial com crianças e  idosos;  4.  Participar  da  equipe  de  orientação  

e  planejamento  escolar,  inserindo  nas  unidades  escolares aspectos  preventivos  ligados  a  

assuntos  de  Terapia  Ocupacional,  inclusive  da  APAE,  caso  haja  convênio firmado pela 

municipalidade com esta entidade; 7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde  

de  unidade  local  e  desta  com  a  comunidade;  8.  Participar  das  atividades  desenvolvidas  pela 

municipalidade  no  sentido  de  promoção  à  ações  de  desenvolvimento  do  raciocínio  e  da  

mente;  9. Participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras atividades 

interinstitucionais relacionadas  às  Ações  Integradas  de  Saúde  e  Terapia  Ocupacional;  10.  

Atender  as normas  de  Medicina, Higiene  e  Segurança  do  Trabalho;  11.  Zelar  pela  guarda  de  

materiais  e  equipamentos  de  trabalho;  12. Executar outras atividades correlatas. 

 

VIGIA 

1.  Realizar  serviços  de  vigilância,  zelando  pelo  patrimônio  protegido, em  área  previamente  

definida;  2. Comunicar  quaisquer  incidentes  ocorridos  com  o  patrimônio  público  a  sua  chefia  

imediata;  3.  Zelar  pela ordem  guarda  conservação  e  limpeza  dos  materiais  e  equipamentos  

de trabalho;  4.  Executar  outras atividades correlatas. 


